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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
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Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a contratação de 

empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria 

contenciosa e administrativa de alta complexidade. 

Indicamos a empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita sob o CNPJ de n° 

03.288.100/0001-53, situada a Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Cond. CEO Salvador Shopping Edif. Torre 

Nova Iorque, Sala 2308 2309 2310 2311 e 2312, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-021, Salvador - BA, 

para execução do presente objeto. 

A justificativa para referida contração é a natureza singular da contratação, haja vista as características tanto 

da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa indicada, além de tartar-se uma tradicional 

e conceituada prestadora de serviço na área de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e 

administrativa de alta complexidade, com notória especialização devidamente comprovada. 

O valor global desta assessoria é de R$ 130.000, 00 (cento e trinta mil reais), e este preço foi devidamente 

comprovado através de extratos de contratos com valores similares em Prefeituras do mesmo porte da atual 

contratante. 

Atenciosamente, 

S E C h ^ Á R I O MCNfÇÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Exmo. Sr. 

Ar ismário Barbosa Júnior 

DD. Prefeito Municipal de Santaluz 

Nesta. 
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Prefeitura Municipal de Santaluz, Estado da Bahia. 
Avenida Getúlio Vargas, S/n.°, Centro Administrativo, Santaluz, Estado da Bahia, 
CEP: 48.880-000. 

Ref.: Proposta Comercial para prestação de serviços técnicos especializados. 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Júnior, 

Vertendo-lhes iniciais cumprimentos, por intermédio deste expediente, 
temos a honra de oferecer e submeter à vossa apreciação a nossa Proposta 
Comercial para prestação de serviços técnicos especializados em prol do Município 
de Santaluz. 

I - Introdução. 

A presente proposta compreende a prestação de serviços advocatícios, 
técnicos especializados, de consultoria e assessoria jurídica, se fazendo 
acompanhada e instruída por documentos que evidenciam a notória especialização 
do escritório de advocacia Soares Reis e Advogados Associados. 

Anexo à presente proposta encontram-se nossas comprovações de 
experiência em assessoria e consultoria jurídica, prestadas em favor de empresas 
privadas (em virtude da celebração de contratos privados), e em prol de Entes que 
integram a Administração Pública Direta, notadamente, Prefeituras e Câmaras 
Legislativas Municipais. 

Apresentamos, assim, o acervo de atestados de capacidade técnica emitidos 
por Entes Públicos - demonstrando a experiência da sociedade advocatícia -, bem 
como os currículos dos sócios, advogados, prestadores de serviços e colaboradores 
- evidenciando a especialização e aprofundamento teórico dos Advogados que 
compõem a sociedade -, denotando, sobretudo, a especialidade e qualificação 
técnica do escritório Soares Reis e Advogados Associados no segmento do Direito 
Público Municipal. 
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A notória experiência da Soares Reis e Advogados Associados em serviços 
iguais ou semelhantes ao objeto da presente proposta, prestados diretamente para 
Prefeituras e Câmara de Vereadores, extrai-se da sua vasta atuação com excelência 
em diversos Municípios, bem como da composição do seu quadro de profissionais 
especializados paira o desempenho do serviço a ser prestado. 

Cumpre destacar que a Soares Reis e Advogados Associados, presta 
serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica, desde o ano de 1999, 
reunindo, pois, habilidades, larga experiência e um profundo conhecimento 
jurídico, adquiridos por mais de 20 (vinte) anos neste campo de atuação, estando 
direcionada, principalmente, para a Advocacia Pública, possuindo uma clientela 
diversificada formada por empresas de pequeno, médio e grande porte, sociedades 
civis, condomínios e seguradoras, Prefeituras e Câmaras Legislativas Municipais. 

A Soares Reis e Advogados Associados preza pela qualidade técnica para 
solução dos problemas afins, adotando o profissionalismo e uma postura de 
compromisso com a ética e excelência profissional, focando na confiança do 
trabalho em equipe, tendo como filosofia de serviço o pleno atendimento e a 
satisfação do cliente. 

O Escritório incumbe-se do estudo das situações jurídicas postas à sua 
análise e do patrocínio de ações, atuando no contencioso judicial e extrajudicial, 
bem como agindo preventivamente de modo a obstar o surgimento de novos 
litígios. 

Além disso, a Soares e Reis Advogados Associados possui capacidade 
técnica e operacional para oferecer total suporte ao Município de Santaluz, 
mediante o auxilio imediato de profissionais apropriados para prestar informações 
e orientações, além de oferecer alternativas sobre o melhor caminho a ser 
percorrido em busca de resultados (advocacia consultiva), com o intuito de 
fornecer total apoio jurídico ao Ente Público Municipal. 

I I - Do Objeto. 

Consiste o escopo da proposta, a prestação de serviços advocatícios técnicos 
especializados de natureza singular, mediante a prática de todos os atos judiciais e 
extrajudiciais necessários à defesa dos interesses e direitos do Município de 
Santaluz nas ações judiciais a serem propostas ou nas já em trâmite no Poder 
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Judiciário, bem como nos procedimentos administrativos internos ou em trâmite 
nos órgãos técnicos e de controle, compreendendo o acompanhamento processual, 
a apresentação de manifestações e/ou defesas, e a interposição de eventuais 
recursos, além da consultoria prestada diretamente ao contratante, com a ressalva 
das matérias que envolvam direito trabalhista, direito tributário, direito 
previdenciário, e licitações e contratos, abrangendo especificadamente: 

- Formulação e apresentação de Representações, Respostas (incluindo 
informações de natureza técnica-jurídica), Defesas e interposição de Recursos 
Administrativos, notadamente, em decorrência de Notificações, Diligências, 
Denúncias, Termos de Ocorrências, Tomada de Contas, Auditorias e 
Representações, bem como como o acompanhamento de todo e qualquer 
procedimento de interesse do Município perante os órgãos de controle externo -
Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado da Bahia -; 

- Atuação em contenciosos judiciais no âmbito da Justiça Federal e da Justiça 
Comum, perante o 2° Grau de Jurisdição e Instâncias Superiores (Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça), em que o Município seja Parte ou 
Interveniente; 

- Formular Pedido de Suspensão de Execução de Decisão Liminar, de 
Sentença ou de Decisão Concessiva de Mandado de Segurança, perante o Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da I a Região, 
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal; 

- Formular Reclamação Constitucional perante qualquer Tribunal; 

- Acompanhamento de Inquéritos Civis, Procedimentos Preparatórios 
Criminais e demais Procedimentos Investigatórios de interesse do Município no 
âmbito do Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal; 

- Formulação de Representações ao Ministério Público Federal e/ou 
Ministério Público Estadual, a depender do caso, por motivo de atos praticados por 
(ex) agentes públicos que tipifiquem condutas criminais, caracterizando 
transgressão a Lei Penal e Legislação correlata; 
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- Ajuizamento de Ação Civil Pública prevista na Lei Federal n.° 7.347/85, 
visando o ressarcimento do erário público em virtude de atos que causem dano 
patrimonial a Municipalidade, bem como apresentação de Defesa nas ações 
judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei; 

- Propor Ação Civil Pública Por Ato de Improbidade Administrativa 
prevista na Lei Federal n.° 8.429/92, objetivando a aplicação das sanções civis aos 
(ex) agentes públicos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública, nos casos de prática de atos ímprobos que importem 
enriquecimento ilícito, ocasionem prejuízo ao erário, caracterizem concessão ou 
aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário e/ou atentem contra os 
princípios da administração pública, bem como apresentação de Defesa nas ações 
judiciais interpostas em face do Município, regidas por esta Lei; 

- Sustentação Oral, quando necessário for, nos processos judiciais em que o 
Município seja parte direta no litígio, interveniente ou interessada, no âmbito do 
Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da I a Região, e demais Instâncias 
Superiores; 

- Atuação judicial em Ações Diretas de Inconstitucionalidade; 

- Atuação judicial em Ações Populares, Mandados de Segurança, outras 
Ações Constitucionais, bem como em Ações Possessórias, ajuizadas/impetradas 
em face ou pelo Município; 

- Emissão de Pareceres e Respostas às Consultas em assuntos que revelem 
complexidade jurídica, mediante solicitação do Contratante; 

- Expedir Orientações Técnicas sobre assuntos jurídicos de interesse da 
Municipalidade, sempre que solicitado; 

- Elaboração de Decretos e Projetos de Lei; 

- Patrocínio ou defesa de causas administrativas de interesse do Ente 
Público. 

I I I - Do Valor dos Honorários Advocatícios e Vigência Contratual 
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Pelos serviços técnicos especializados descritos, a proposta de honorários 
advocatícios fica estabelecida no montante global de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mi l reais), divididos em 10 (dez) parcelas, iguais, mensais e fixas, de R$ 13.000,00 
(treze mi l reais), com período de vigência contratual de 10 (dez) meses, 
compreendendo março a dezembro de 2021. 

As despesas contratuais e processuais para perfeita execução do objeto 
contratual, tais como custas cartorárias, cópias de documentos, deslocamentos, 
hospedagem, telefone, fax, impressões, bem como de todas as despesas diretas e 
indiretas dos profissionais que a compõem a sociedade advocatícia, e ainda todos 
os encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdenciário, 
serão arcadas pela Soares Reis e Advogados Associados. 

IV - Disposições Finais. 

Ante o exposto, implementaremos todas as medidas necessárias à execução 
do contrato, e que permitam a efetiva prestação dos serviços jurídicos, 
encaminhando, de logo, a documentação que demonstra a capacidade técnica e 
idoneidade do Escritório de Advocacia Soares Reis e Advogados Associados. 

Caso o apresentado seja de vossa aceitação, solicitamos o especial obséquio 
de nos retornar com o respectivo aceite e as observações cabíveis, para que 
possamos enviar minuta do Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Jurídica nos termos propostos. 

Na ocasião, agradecemos a oportunidade em poder prestar-lhes os nossos 
serviços, acreditando também que, para nós, é relevante poder participar e elevar 
as metas de realizações do interesse dos nossos clientes. 

No ensejo, e no aguardo de que esta proposta atenda as vossas expectativas, 
colocamo-nos à disposição para o que se fizer necessário, aproveitando a 
oportunidade para agradecer e externar protestos de elevada estima e 
consideração. 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
MICHEL SOARES REIS - OAB/BA 14.620 
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A SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS - nova razão social da 
SERRAVALLE & REIS ADVOCACIA - , presta serviços especializados em 
consultoria e assessoria jurídica, desde o ano de 1999 (01.03.99), reunindo, 
pois, habilidades, larga experiência e u m profundo conhecimento jur ídico, 
adquiridos por mais de 20 (vinte) anos neste campo de atuação, estando 
direcionada, principalmente, para a Advocacia Pública, possuindo u m a 
clientela diversificada formada por empresas de pequeno, médio e grande 
porte, sociedades civis, condomínios e seguradoras, Prefeituras e Câmaras 
Legislativas Municipais. 

A Soares Reis e Advogados Associados preza pela qualidade técnica 
para solução dos problemas afins, adotando o profissionalismo e uma postura 
de compromisso com a ética e excelência profissional, focando na confiança 
do trabalho em equipe, tendo como filosofia de serviço o pleno atendimento e 
a satisfação do cliente. 

O Escritório incumbe-se do estudo das situações jurídicas postas à sua 
análise e do patrocínio de ações, atuando no contencioso jud ic ia l e 
extrajudicial, bem como agindo preventivamente de modo a obstar o 
surgimento de novos litígios. 

Além disso, a Soares e Reis Advogados Associados possui capacidade 
técnica e operacional para oferecer total suporte aos seus clientes, mediante o 
auxil io imediato de profissionais apropriados para prestar informações e 
orientações, além de oferecer alternativas sobre o melhor caminho a ser 
percorrido em busca de resultados (advocacia consultiva), com o intu i to de 
fornecer total apoio jurídico ao Contratante. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: Soares Reis e Advogados Associados. 

Inscr ição na OAB/BA: n.° 501/99 - SI, livro n.° 07, fls. 86 a 88, I a alteração 
averbada em 28.11.2005, 2 a alteração averbada em 02.12.2005 e 3 a alteração 
averbada em 31.10.2016. 

CNPJ: 03.288.100/0001-53. 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Edifício CEO Salvador 
Shopping, Torre Nova Iorque, 23° andar, Salas 2308 a 2312, Caminho das 
Árvores, Cep: 41.820- 021 , Salvador - Bahia. 

/ í r ÍTAÍVÁ; : 
1 / o V -'*>;; 

Edifício Corporate E x e c u t i v e Offíces - CEO Salvador Shopping. Torre-Jjfova. J" J 'U 
Iorque. 23° Andar. S a l a s 2308 a 2312. Avenida Tancredo Neves. n° Í^>^MLdjô 

Caminho das Árvores. CEP: 41.820-021. ,% , /<3 ~" 
Salvador - Bahia. 

E - m a i l : soaresreisadv.adm@gmail.com 
T e l s . : (71) 3353.3587/73353.3304//9-9923.4915 

mailto:soaresreisadv.adm@gmail.com


Sokrts Rvís 

Telefone: (71)3353-3304. 
Fax: (71)3353-3587. 
E-mai l : soaresreisadv.adm@gmail.com. 

DADOS DOS SÓCIOS: 

NOME: MICHEL SOARES REIS. 
OAB/BA: 14.620 
CPF: 899.249.595-15 
E-mai l : michelreis@bol.com.br 

BACHARELADO EM DIREITO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA 
CRUZ- UESC - período 1993 a 1997. 

ESPECIALIZAÇÃO: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - FÓRUM (CENTRO DE PRE. E 
ESTUDOS JURÍDICOS) - carga horária 120 horas. 

ESCOLA SUPERIOR MINISTÉRIO PÚBLICO - PÓS-GRADUAÇÃO 
LATU SENSUM - Carga Horária 540 horas - INCOMPLETO. 

JUS PODIVM - PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO -Carga 
Horária 360 horas - INCOMPLETO. 

NOME: PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO. 
OAB/BA: 35.692 
CPF: 033.517.095-10 
E-mai l : soaresreisadv.paulo@gmail.com 

BACHARELADO EM DIREITO: 
SALVADOR- UCSal - período 

UNIVERSIDADE 
2007 a 2011. 

CATÓLICA DO 

ESPECIALIZAÇÃO: 

PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO NA UNIVERSIDADE 
CÂNDIDO MENDES - Carga horária 360 horas. 
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PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO ELEITORAL NA FACULDADE 
INTEGRADAS ITIPANGA - FACIIP, em convénio com a FUNDAÇÃO CÉSAR 
MONTES - FUNDACEM - Carga horár ia 460 horas. 

Curso de LICITAÇÕES E GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS com 
formação de PREGOEIRO na Fundação César Montes - FUNDACEM, Brasi l . 

CARTEIRA DE CLIENTES ATUAIS: 

I . Banco do Nordeste do Brasil. 
2 . Caixa Económica Federal. 
3 . Sudoeste Informática Ltda. 
4 . WS Soluções Corporativas. 
5 . Câmara Municipal de Pojuca. 
6 . Câmara Municipal de Mata do São João. 
7 . Prefeitura Municipal de Serrolândia. 
8 . Prefeitura Municipal de Coaração de Maria. 
9 . Prefeitura Municipal de Monte Santo. 
10 . Prefeitura Municipal de Catu. 
I I . Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
12 . Prefeitura Municipal de Rio do Pires. 
13 . Prefeitura Municipal de Belmonte. 
14 . Prefeitura Municipal de Dias D'Ávila. 
15 . Prefeitura Municipal de Quij ingue. 
16 . Prefeitura Municipal de Cairu. 
17 . Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
18 . Outros. 

4<> 
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28/12/2020 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.288.100/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICHEL REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocatfcios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
AV TANCREDO NEVES 

NUMERO 
2539 

COMPLEMENTO 
COND CEO SALVADOR SHOPPING EDIF 
TORRE NOVA IORQUE SALA 2308 2309 
2310 2311 E2312 

CEP 
41.820-021 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO 
SALVADOR UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SOARESREISADV.FINANCEIRO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71) 3353-3587/ (71) 3353-3304 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/12/2020 às 14:56:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2021 

RAZÃO SOCIAL: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

NOME FANTASIA: MICHEL REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CGA: 161.672/001-59 CNPJ: 03.288.100/0001-53 
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 2539, COND CEO SALVADOR SHOPPING 

EDIF TORRE NOVA IORQUE SALA 2308 2309 2310 2311 E 2312 - CAMINHO 
NATUREZA JURÍDICA: 223-2 - Sociedade Simples Pura 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Serviços advocaticios 6911-7/01 22/03/1999 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 336429 VALIDADE: Definitivo 
DATA DA INSCRIÇÃO: 13/09/1999 DATA DE IMPRESSÃO: 11/01/2021 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE : 353DA34E2F6FF5D35BC1465B3FE6E6B4 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


P M S - P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d o S a l v a d o r 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Cert idão Negativa de Débitos Mobi l iá r ios 

Inscrição Municipal: 161.672/001-59 
CNPJ: 03.288.100/0001-53 

Contribuinte: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 2539 

COND CEO SALVADOR SHOPPING EDIF TORRE NOVA IORQUE SALA 2308 2309 2310 
2311E 2312 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 17:49:41 horas do dia 01/02/2021. 
Válida até dia 02/05/2021. 

Código de controle da certidão: F39F.EFFA.26B1.77FD.96D8.1914.6742.1558 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

li 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/02/2021 17:48 

I SECRETARIA DA FAZENDA 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r i b u t á r i o s 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210466716 

RAZÃO SOCIAL 

SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

O INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

03.288.100/0001-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/02/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNêgativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 03.288.100/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:52:40 do dia 01/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2021. 
Código de controle da certidão: 6DBF.859F.004C.132F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações RFB: 
C o n t r i b u i n t e p o s s u i arrolamento de bens, conforme L e i n° 9532/1997. 

AA^"-A 
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http://rfb.gov.br
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Voltar Imp r im i r 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certif icado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 03.288.100/0001-53 

Razão Social: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço: AV TANCREDO NEVES 2539 co c SL 2308 A 2312 / CAMINHO DAS ARVORES 
/ SALVADOR / BA / 41820-021 

A Caixa Económica Federal, no uso da at r ibu ição que lhe confere o Ar t . 7, 
da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990 , cert i f ica que , nesta da ta , a empresa 
acima ident i f icada encont ra-se e m si tuação regular perante o Fundo de 
Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não servi rá de prova contra cobrança de qua isquer 
débi tos referentes a contr ibu ições e /ou encargos dev idos, decor rentes das 
obr igações com o FGTS. 

Va l idade:25/01/2021 a 2 3 / 0 2 / 2 0 2 1 

Certificação Número: 2 0 2 1 0 1 2 5 0 3 0 8 1 8 7 1 1 1 4 0 6 0 

In fo rmação obt ida em 0 1 / 0 2 / 2 0 2 1 1 7 : 5 7 : 0 5 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins previstos em Lei esta 
condic ionada a ver i f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

http://www.caixa.gov.br
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PODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

N o m e : SOARES R E I S E ADVOGADOS A S S O C I A D O S ( M A T R I Z E F I L I A I S ) 
C N P J : 0 3 . 2 8 8 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 5 3 
C e r t i d ã o n ° : 4 5 7 0 7 1 4 / 2 0 2 1 
E x p e d i ç ã o : 0 1 / 0 2 / 2 0 2 1 , à s 1 7 : 5 0 : 2 8 
V a l i d a d e : 3 0 / 0 7 / 2 0 2 1 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 
d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e SOARES R E I S E ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E F I L I A I S ) , 
i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 0 3 . 2 8 8 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 5 3 , NÃO CONSTA d o B a n c o 
N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . 
C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 
n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 
T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 
Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 
No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 
a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 
a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 
d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 
T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

o±ai.± 

http://www.tst.jus.br


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D Ê S E R R O L A N D I A - B A H I A 
CNPJ - 14.196.733/0001-41 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a/sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n°. 03.288.100/0001.53 presta, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, serviços de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica nas áreas de Direito de Execução Fiscal, Financeiro e Tributário 

com especialidades e especificidade nas questões municipal, tendo os serviços 

execução exemplar até então prestados sem ressalvas, não havendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais. 

V Serrolândia/Ba, 27 de dezembro de 2012. 

Praça Manoel Novaes, n» 99, Centro - CEP. 44.710-600 - TELEFAX: (74) 3631-2733 dlíifâJd 
•1 EfiíAIL<S-:~vnefeituraserroLand\o@hotmaiL . com / prefeiserrol§yahoo. com.br / 

SITE;. wMi.serrolondta.ba.gov.br • v ̂  -—-

http://com.br
http://wMi.serrolondta.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 
GABINETE DO PREFEITO 
Praca.DuquH de-Caxias,,s/n. Getilro .- CEP: 48110-000 Catu-Bahla 
Fone: (0"71) 3641-1122 Fax:3641-1793 E-mall omr.cmbiõhoimail com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que- a sociedade de. 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL/DE CATU, 

serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas áreas de 

Direito Tributário, Previdência rio, Civil, Consumidor, Comercial, 

Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Penal e Processo-

Penal, tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e-

satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que 

desabone sua conduta ou a de seus profissionais. 

Caiu/Ba, 03 de Março de 2015. 

\ 



ESTADO DA BAHIA 
fen PREFEITURA "MUNICIPAL DE CATU 

JfiffiÇsL GABINETE DO PREFEITO 
"Òtíif^ví P r aV-H Duque 6o Caxias, s/n, Csmro - CEP: 48110-000 Caiu-Bahla MasrasiL' F o n c : ( 0 * i 7 - j ) 3 ( 5 4 H . l 2 2 pax.3Ô41-1793 E-mail:omcoahjaihotmail.co^ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNÍCA 

Atestamos, para os devidos fins de-direito que a sociedade de t 

advogados SERRAVALLE E REIS r ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU, 

serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas áreas de 

Direito do Trabalho, tendo, até então, os serviços executados de forma 

exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro 

que desabone sua conduta ou a de seus profissionais. 



-31.'IR fôri D I A S D ' Á V I L A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

G a b i n e t e da P r e f e i t a .' 

A T L M A D U DP C A P A ( I I) \ D K l l - .CMCA 

MvAUilll» x paul u.x de\>uus lln.s de i l i L i l o que a M U 'edade< dc udiogaduá 

SERUAVAÍ.LE L REIS A D V O C A C I A / < NP.I n" 0.1.288.100/0001.53, picsm a 

P R L L L I 1'C'RÀ M U N I C I P A L DL DIAS DLÀYi l A . serviço, de advocacia, a s s e d i a c 

consulloiia jut idicn. nas áreas dc Dire i to do Traba i l io , tendo, ate então, ns servsçus executados 

de fonna exemplar e scuixfalúria sem ressalvas, não havendo qua lque i . ieydto que desabone sua 

vondula ou a de .eus ptuiisMouuis*. " - •. . 

tíia-s ePÁvila/Da. 03 de Março-do 201 5 

i 
Ju.sxiiríTNrárciii tio Nascimento 

Prefeita do Municíp io dc Dias d /Áv i la /BA 

Praça dos Três Poderes, s/n.s, Dcp. Luis Eduardo Magalhães - Lessa Ribeiro - Dias D'ávila/,BA. 



D I A S D / Á V I L A 

^"•••7?í* «•-•* P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

G a b i n e t e d a P r e f e i t a 

A TESTADO DE CAPAC IDADE T É C M C A 

Atestamos, paru u,s devidos uns de direito que a > sociedade de _.uhdgados 

SERRAV-NLEE E KEES A D V O C A C I A , CNP.J n" 0A.2N8.100/UUO1.53. presta a 

P REPETI l RA M L M L T P A l . DP. DIAS DANAILA. -,iviS"ns de . .dye .u iu . . / M A M I I ia e 

consultora ituidivu. nas ama? de Direito ' 'Tributário, Prevideuciár iu. C iv i l , Consumidor, 

Comercial, Societário, Processual Civ i l , . lui/ados Especiais, penai o Processo Penal. ietKP» 

até então. os serviços executado:, de Turma evemplur e âmisluiôm .sem reSsatva.s. sitio havendo 

qualquer leenurn que desabone sua conduta ou u de seus pioíissiniuTiS, 

Dias d*.\vila/Ha." 03 deA in ty i de JÓ 15 

JnsvaruHNilfreia do Nascimento 

'YiTeittt (lo Municíp io de Dias iPAv i h /H A 

Praça dos Três Poderes, s/n,9," Dep. Luis Eduardo MngalPoo - Lessa f f ibeno- Dias-.-D.Náwila/QA"*.. • 



f( PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÍRECE - B A H I A 
CNPJ: 13.715.89i/001l 1-04 
I?raça..Tcoíòriio Marques Dourado Filho, n".Ul; Centro, Irccc/ BA " ' 
a-lY-M.WO-OOU - lei; (74)3641-31)6/ Fnx: (7.1)3641-1733 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos,- ^era-tos dèyí9oiTifi.s de direito.que-a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA; CNPJ n° 03.288.100/0001.53, presta a 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE IREGÊ, serviços: de advocacia, assessoria e 

consultoria jurídica,'.nas áreas de. Civil, Processual Civil, Juizados Especiais, 

PenaL ProGesso Penal e Administrat ivo tendo, . até então, os serviços 

executados., de forma- exemplar e satisfatória sèm ,ressalvas, não havendo 

qualquer registro queÓesabone-sua conduta ou a de seus profissionais. •.. ~//y- • 

Srecè/Ba, 04 de Março de 2015. 

L L H Z / P i m eri té l >S o 6 ra 

Prefeito' Municipal 

O 4 5-
f < ^ - , 

http://13.715.89i/001l


Ml Y"T% P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I R E C E 
CNPJ: 13.715.891/01)01-04 
Praça Teotónio Marques -Dourado-Pilho,-n" 01, Cenirov Irecc/TiA 
CEI1- 44.900-000 - 1 cl:!74 ) 3641 -3116 / Fa\: Í74) 3641-1733 

BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados. 

S E R R Ã X M L L E E REIS-ADVOCACIA, C N e j . n 0 03.288.100/0001.53, presta a 

PREFEITURA MUNICIPAL - DE jRECÊi serviços de advocacia, assessoria e-

consuitoria. jurídica,, nas áreas de Direito do Trabalho, tendo, ate então, os 

serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não 

Havendo qualquer registro que desabóne sóa conduta ou a de seus profissionais. 

' Itecê/Baç04 :de Março- de -2015. 

.VvSTsí, 
L u i z B i m e n t e l Sob ra l 

Prefeito, M u n i c i p a l 

A 4 <° 

«a_ 



Estado thi Bahia . " ' M ' 

V MeíoituVa Munic ipa l dc ívfuiungu do Morro 
IÍUUJHGU Xíaí-i C".\í'Jrlfi:-í-l5.KVa/(i:i(lt-X: • KIIK - l-trnmíles SmiWi àaiitos. 55 - Miiltingu-do Moirrij -.BHIIÍM . , 

>*x.rJ |,-!.; t7><) HM. |(|7(5 í-";iy; (7.ij 30-0- 1.231)- .c-m;nl:• |i)'olt''>liini.i)iiiluH}i>nl(inii)rrvi:tt•liolmail.vom . . 7 -

A T E S T A D O DE C A P A C I D A D E T É C N I C A 

'Atestamos, para os- dev idos - f ins de direito que -a .sociedade de... advogados , 

S E R R A V A L L E ' E REIS ADVOCACIA, CNPJ u° 03.288.100/0001.53. presta o 

PREFEITURA P I U N Í G Í P A L DE M U L U N G U DO MORRO, sei viços cie advocacia, 

assessoria e consultoria jarfoica. nas-éreas de. Direi to, do T raba lho , tendo, :aíé. 

então, os serviços executados-de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas; 

não;-havendo qualquer registro que. desabone sua conduta ou a -de-: seus 

profissionais. - • - ; . . .- • 

;Muiui\gu--tíG,M.orro - BA. r03ide Maiço de 2015-

_̂;;(q»A 

PftJolío MonlopU '; 



03/03/2015- SER RAVALE ATESTA 1 O01.jpg 

r.stiiíh) dn Bahh - • " M ó 
t 'releitura IVÍonicipal de Muhmgu do Morro 
CNIM lo H5.8"ú/uyÒI-8l-ROH-LronUlfv Sou«i SHIIIIK, S? - Mulunnu do Morro - UDIIÍH DOJCPia 

J> lei.: (7 II Jfi-13-JP70 H\ ! (7-J)364J-l2JU e-nnul: picfclliir.i.muliingiKlomorra.uJioiniaiU-oin f f' / '' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos-fins-ide-direito que a : sociedade de advogados; 

-SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA , CNPJ n° 03.288.100/0001.53, presta a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE M U L U N G t L D O MORRO, serviços, de advocacia, 

assessoria e consultoria' jurídica, nas áreas-de D i re i to -Tr ibu tá r io , P rev idenc iá r io , 

Civ i l , C o n s u m i d o r , Comerc i a l , Soc ie tár io , P rocessua l Civ i l , Ju izados 

Especia is , P e n a T c P r o c e s s o Penal , tendo atè então os serviços executados de, 

forma exemplar .e satisfatória sem .ressalvas,,.nao havendo qualquc-r registro que 

eesabone sua conduta ou a de.sèus profissionais. 

Mulungu ao Morro - BA, 03 de março de ?0 i5 , 

y ^ -
^4^AA-<^ 

Pntaito Municipal . 

• . . , -  ; y '
 : y 

hHps://frail.google.conVJ^ 
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^C-£:~<!^ • Estado da Bahia 
L^JV ~f<f - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

$ \ ^P] f\ -
Q f"Cí_ j Av. Osvaldo Ribeiro, 38 Ccalro- Mundo Novo-BA- CEP: 44.800-970 
^ V " \/ CXPJ.Í3J95.380;W001-40-Fone/Fax: 0**74 3626-2101 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, .que a sociedade de advogados 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, • CNPJ-' n? :03.288".l00/0001.53, presta a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, serviços de advocacia, assessoria e 
-consultoria jurídica, lias áreas de Direito Tributário,' Previdenciário, Civil, Consumidor, 
Comercial, Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Pena! e Processo Penal, 
tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, hão 
havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus profissionais. 

Mundo Nóvo/Ba, 03 de Março de 2015. 



4y~--* Estado da Bahia 
í** px*£t, \ - \~ PREFEITURA M Ú M C F A L D Ê MLff©0 NOVO 

H k ! ; - í r] —— •- - . ' 
'  !J Av. Osvaldo Ribeiro, 38 Centro- Miindo Novó-BA - CEP: 44.800-970 C.N.P.J.13.795.380/0001-40-Fone/Fax: 0**74 362S-2I0I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que â sociedade de advogados 
SERRAVALLE :E- REIS. ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53, presta a 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE MUNDO .NOVO, serviços de advocacia; assessoria e 
consultoria jurídica, nas-áreas de Direito do Trabalho, tendo, até então, os serviços 
executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro 
.que desabone sua cqnd^"oti4-<ié.'sè^/Rrofissioniajs;: 

Mundo Novo/Ba, 03 de Março de 2015. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S E R R O L A N D I A - BAHIA 
CNPJ - 14.196.703/0001-41 

ATESTADO DE CAPACI DADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade dè 

advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRÒLÂNDIÀ, serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas 

áreas de Direito Tributário^ Previdenciário, Civil, Consumidor, Comercial, 

Societário, Processual Civil, Juizados Especiais, Penai e Processo 

Penal, tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e 

satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua 

conduta ou a de seus profissionais. 

Serrolândia/Ba, 03 de Março de 2015. 

GIIÍDO-MOTA BISPO 

Prefeito 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D Ê SERROLANDIA r BAHIA 
CNPJ - 14.196.703/00Q1-41 ' 

ATESTADO DE C A P A C I D A D E TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de 

advogados SERRAVALLE È REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 

03.288.100/0001.53, presta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA, serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica, nas. 

áreas dè Direito do Trabalho, tendo, até então, os serviços executados" de 

forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registrei 

que desabone sua conduta ou a de seus" profissionais. 

Serrolândia/Ba, 03,de Março de 2015. 

O A~\ K-  1  x  

I h ^ 
GILDO.MOTA BISPO 

- » j 

Prefeito 

http://14.196.703/00Q1-41


B a n c o d o 

r » l N o r d e s t e 

A T E S T A D O 

Atestamos para os devidos fins que a sociedade Serravalle e Reis Advocacia 
Empresarial S/C, CNPJ 03.288.100/0001-&3, estabelecida na Av. Antônio 
Carlos Magalhães, n° 34, Edf. Servicenter, Sala 28/30, Itaigara, Salvador-BA, 
presta serviços advocatícios na área satisfatório ao Banco do Nordeste do 
Brasil S.A, CNPJ N. 07.237.373/0001-20,1 com sede à Avenida- Pararijana, 
5.700 - Passaré - Fortaleza - CE desde [19.07.2010, até a presente, data, 
através dos seguintes Contratos de Prestâção de Serviços Advocatícios n° 
2010/304, 2010/293, 2010/305, 2010/224 ;e 2010/226, firmados com essa 
instituição financeira. ; 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Salvador/BA 28 de abril de 2014. 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. ,7:--^., \< 
Centro Administrativo Presidente Getúlio Vargas, ' , / \ I 
Av. Pedro Ramalho. 5700 - Passaré / A v V»3V'0 " ' í - k 
Gaixá Postal 628: f)f 4-> t : !| 

60743-902-Fortaleza-CE /- ~A^J_^_ 7 j 
elienteconsulta@bnb.govvbr ; " 
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CA1XÃ 
ECONÓMICA 
FEDERAL 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, por meiq da sua 
Gerência de Filial de Logística em Salvador, GtLOG/SÁ, situada à Rua Ivonne* Silveira, 248 - Ed. 
Empresarial 2 de Julho 11° e 12° andar CEP: -41.194-015 - Salvador/BA, declara, a pedido da 
interessada, que manteve com a Sociedade SERRAVALE E REIS ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C -
EPP, sociedade de advogados com sede na Av. Antônio Carlos Magalhães, n.° 34, Sala 028, Itaigara, 
Salvador/BA; CEP 41.825^000; orcontrato 4084/2010,-conforme abaixo discriminado: 

Objeto: Prestação de serviços de natureza jurídica, sémiqualquer condição dé exclusividade, vinculados 
ao Grupo Único Salvador (jurisdição da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado dá Bahia), nas 
modalidades especificadas abaixo, para as quais se pré-qualificou: 

MODALIDADE 2 - atos e feitos de natureza penal; 
MODALIDADE 3 - Atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, exceto os de natureza trabalhista é 
penal; 
MODALIDADE 4 - Análise de regularidade documental, emissão de parecer jurídico e elaboração de 
minutas e instrumentos contratuais: 

Vigência: 19/11/2010 a 18/11/2012 

Declaramos que o Contrato foi assinado em 19/11/2010 e que a empresa cumpriu as obrigações 
assumidas, não havendo :nada que a desabone com ', relação à. quantidade, qualidade e prazos-de 
prestação de serviços. j 

Salvador, 08 de Maio de 2014. 

Coordenadora de Filial 
GILOG SA - Gí Logística Salvador/BA 

MARIA JACIÀRA BARRETO 

GILOG/SA 
Rua Ivbiíne SilVelra, 248 - Ed. Empresarial 2 de Julho 11° e Í2°áhaaf 

CEP: 41.194-015--Salvador/BA 
Tél: (71)3272-8100 

e-mail: gilogsa07@caixa.gov.br 

mailto:gilogsa07@caixa.gov.br


E S T À D O I ) A B A H I A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
• Av. Ministro. Mário 

CNPv'.- 33.255. 625/ÚÔ.C1 
• E-msil: 

Andreazza, 195 - CSP: -189 70-090 
46 feléiáx: -(75) 427^1363:./, •427-1779 
cm. esplanaóa8ig.-eosi.-DX° 

ATESTADO: DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos;. 4jbâ'rá--os: .'devidos fins de direito que a sociedade de 
advogados; SÈRRÀVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 
03.288.100/0001.53 presta a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPLANADA, serviços de advocacia, assessoria e consultoria 
jurídica nas áreas de Direito Público e Administrativo com 
especialidades e especificidade nas questões municipal, tendo, até: 
então, os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem 
ressalvas, não. havendo qualquer registro que desabone sua conduta 
ou a de seus profissionais. 

Câmara Municipal Esplanada/Ba, 03 de Março de 2014. 

Neto 

' Ojà. 
_ 6 L _ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, pára os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 

SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53 presta a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS, CNPJ n s 16:233.439/0001-02, com 

sede na Rua Arquimedes Martins, S25, Centauro - Runápol is-BA, serviços de 

advocacia, assessoria- e consultor ia jurídica nas áreas- de Direito Público e 

Administrativo com especial idades e especif icidade nas questões munic ipa l , 

tendo, até então, os serviços executados de forma exemplar e. satisfatória sem 

ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua conduta oú a de seus 

profissionais. 

Secretario de Governo 



PREFEITURA ' 

Secretaria de Planejamento e Administração 
Secretaria da Fazenda 
Praçà Teotónio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, I recê /BA 
CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 
Site: www.irece.ba.g0v.br / E-mail: pmirece@holistíca.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a sociedade de advogados 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n2 03.288.100/0001.'53 .presta, a 
Prefeitura Municipal de Irecê-Bahia, serviços de advocacia, assessoria e 
consultoria jurídica nas áreas de Direito Público e Administrativo com 
especialidades e especificidade nas questões municipais, tendo, até então, 
os serviços executados de forma exemplar e satisfatória sem ressalvas, 
não havendo qualquer registro que desabone sua conduta ou a de seus 
profissionais. : 

Prefeitura Municipal de Irecê/EJA, 07 de abril de 2014. 

Prefeito Municipal 

1 
£ _ 3 

http://www.irece.ba.g0v.br


Estado dá Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
Rua Eronides.Souza Santos, 55 - centro de Mulungu do Morro - BA 
CEP; 44885-000 Fone fax: 0xx74 3643-1076 / 3643-1230 
CNPJ/N1F N° 16.445.̂ 76/0001-81 -E-rtiàil: nrcfcitura.múlungudomorrog>,hoimailxonv 

Pli l - i -BfURAM ? 

MULUNGU 
DO MORRO 
«AÍ3-«H«-3P«U0>6*.4' j 

"J." -J 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para ds devidos fins de direito que a sociedade de advogados 
SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, CNPJ n° 03.288.100/0001.53 presta a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M U L U N G U DO MORRO - B A l í l A , 
serviços de advocacia, assessoria e consultoria jurídica nas áreas dê Direito 
Público e Administrativo eom especialidades e especificidade nas questões 
municipal, tendo, até então, os serviços executados dê forma exemplar e 
satisfatória sem ressalvas, não havendo qualquer registro que desabone sua 
conduta ou a de seus profissionais. 

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro/Ba, 03 de Março de 2014. 

Fredson CosmeAndrade dè Souza 
^Préíeito Municipal 

/P VfSTO V ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 
Estado da Bahia 

C.N.P.J. - 13.811.807/0001-56 
GABINETE DO PREFEITO 

ãtesSmdq de cm^TW&É, 

A t e s t a m o s , p a r a os d e v i d o s f i n s de d i r e i t o que a 
S o c i e d a d e de A d v o g a d o s SERRAVALLE E R E I S ADVOCACIA, CNPJ 
n ° 0 3 . 2 8 8 . 1 0 0 / 0 0 0 1 . 5 3 p r e s t a a PREFEITURA MUNIC IPAL DE 
UTINGA, CNPJ 1 3 . 8 1 1 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 5 6 , s e r v i ç o s de . a d v o c a c i a , 
a s s e s s o r i a e c o n s u l t o r i a j u r í d i c a n a s á r e a s de D i r e i t o 
P ú b l i c o e A d m i n i s t r a t i v o com è s p e c i a l i d á d e s e 
e s p e c i f i c i d a d e n a s q u e s t õ e s m u n i c i p a l , t e n d o , a t é e n t ã o , 
os s e r v i ç o s e x e c u t a d o s de f o r m a e x e m p l a r e s a t i s f a t ó r i a 
sem r e s s a l v a s , n ã o h a v e n d o q u a l q u e r r e g i s t r o que d e s a b o n e 
s u a c o n d u t a ou a f i e s e u s p r o f i s s i o n a i s . 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l U t i n g a / B a , 03 de M a r ç o - d e 2 0 1 4 . 

Rua 15 de Novembro, ,08 -Centro 
CEP 46810r000 - Utínga ^ Bahia 

www.utinga.ba.gov.br 

http://www.utinga.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SERROLANDIA - BAHIA 
CNPJ - 14.196.703/0001-41 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Atestamos, para os devidos fins de direito que a SERRAVALLE REIS ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ n°. 03.288.100/0001.53, situada na Av. Antônio Carlos Magalhães, n° 

34, Salas 28/30, Itaigara, Salvador/Ba - CEP: 41.825-000 presta a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, serviços técnicos e especializados de Assessoria e 

Consultoria Jurídica, nas áreas administrativa e cível, tendo os serviços execução 

exemplar até então prestados sem ressalvas, não havendo qualquer registro que 

desabone sua conduta ou áde seus profissionais. 

Serrolândia/Ba, 24 de setembro de 2013. 

G ILD 



Ngf DIAS 0'ÂVILA 

, PREFEITURA MUNICIPAL 

P r o c u r a d o r i a Gera l do Mun ic íp io 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A T E S T A M O S , p a r a os d e v i d o f i n s d e d i r e i t o , q u e a s o c i e d a d e d e 

a d v o g a d o s S E R R A V A L L E E REIS A D V O C A C I A E M P R E S A R I A L , i n s c r i t a n o 

CNPJ 0 3 . 2 8 8 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 5 3 , s i t u a d a ria A v . A n t ô n i o C a r l o s M a g a l h ã e s , n2 

3 4 , Sa las 2 8 / 3 0 , I t a i g a r a , S a l v a d o r / B a - CEP 4 1 . 8 2 5 - 0 0 0 , r e a l i z o u , d u r a n t e 

o p e r í o d o d e 0 7 d e j a n e i r o d e 2 0 1 3 a t é a p r e s e n t e d a t a , s e r v i ç o s d e 

a s s e s s o r i a e c o n s u l t o r i a j u r í d i c a c o n s u b s t a n c i a d o e m a t i v i d a d e d e 

e l a b o r a ç ã o d e p a r e c e r e r e s p o s t a s a c o n s u l t o r i a t é c n i c a , a p r e s e n t a ç ã o d e 

d e f e s a s e r e c u r s o s a d m i n i s t r a t i v o s , r e a l i z a ç ã o d e d i l i g ê n c i a s , a p r e c i a ç ã o 

d e d e n ú n c i a s , p e r a n t e os T r i b u n a i s d e C o n t a s , be r r i c o m o 

a c o m p a n h a m e n t o d o s p r o c e s s o s c í v e i s e t r a b a l h i s t a s c o m t r a m i t a ç ã o n o 

22 g r a u d e j u r i s d i ç ã o , p a r a a P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE D I A S D - Á V I L A , 

d e v i d a m e n t e i n s c r i t a n õ CNPJ s o b o n.s 1 3 . 3 9 4 . 0 4 4 / 0 0 0 1 - 9 5 , c o m s e d e 

a d m i n i s t r a t i v a à P r a ç a d o s T r ê s P o d e r e s , s / n . 2 , Lessa R i b e i r o - D ias 

D ' Á v i l a / B A , CEP 4 2 - 8 5 0 - 0 0 0 , n o s t e r m o s d o c o n t r a t o d e p r e s t a ç ã o d e 

s e r v i ç o c e l e b r a d o e n t r e as p a r t e s . 

D i a s D ' Á v i l a / B A , 3 0 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 3 . 

P r o c u r a d o r G e r a l d o M u n i c í p i o d e D i a s D / Á v i l a / B A . 

End.: Praça dos Três Poderes, s/n.s, Gèntro Administrativo-Bairro Lesa Ribeiro - Dias d%Apl^LÁlJ~- T 
CEP 42.850-000. Tel.: 3648 - 3520. % . ; . 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Duque de Caxias; s/n, Centro - CEPí. 481-10-000 Catu-Bahia' 
Fone:(0**71) 3641-1122- Fax: 3641-1793 E-maiT.: Dmc-qab@h0tmail.com 

Eu, Geranilson Dantas Requião, RG n° 01163218 65, CPF n° 060.138.215-34 
Prefeito do Município de Catu, no Estado da Bahia, ente de Direito Público, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) do Ministério da 
Fazenda, sob n° 13.800.685/0001-00, com endereço à Praça Duque de Caxias, 
s/n Centro (BA), CEP: 48.110-000, CERTIFICO, para os devidos fins de direito, a 
:pedido,da pessoa interessada que a, Empresa SERRAVALLE REIS ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ n° 03.288.100/0001-53, situada na Avenida Antonio Carlos 
.Magalhães, n° 34, salas 28/30, Itaigara, -Salvador- Ba, CEP 41.825-000, 
representada por seu sócio gerente DR.MICHEL SOARES REIS,advogado, 
Inscrito na OAB/Ba 14.620, CPF 899.249.595-15, presta assessoria jurídica 
desde 03 de janeiro de 2013, em ações contenciosa e preventiva, em processos 
cíveis, trabalhistas, e criminais que tramite nq 2o Grau de Jurisdição e Tribunais 
Superiores, Representação e atendimento de ..notificações-perante o Tribunal de 
Contas dos Municípios, do Estado é. da União, pnevendo-se. ..como- área de 
atuação o Estado da Bahia, Ações populares, Mandados de Segurança e 

• Representações criminais, em trâmite, no. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
e Tribunais Regionais Federais, até a presente data, para o município de Catu -
Ba. >' ' • . í . • . . 

Catu - Ba, 25 de Setembro de 2013. 

C E R T I D Ã O 

V 

mailto:Dmc-qab@h0tmail.com
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DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, por meio. 
da sua Gerência de Filiai de,Logística em Salvador, GILOG/SA, situada à.Rua Ivonrie-Silveira, 
248 - Ed. Empresarial 2.de Julhó'11° e 12° andar CEP: 41.194-015 - Salvador/BA, declara, a 
pedido da interessada, que manteve com a Sociedade SERRAVALE E RÉIS ADVOCACIA, 
EMPRESARIAL S/C - ERP, inscrita np CNPJ sob o n° 03.288:100/0001-53; .sediada na Av. 
Antônio Carlos Magalhães, 34, salas 28, CEP'41.710-230, Itaigara, Salvador/Ba, o Contrato 
2326/2005,;conforme,abaixoidiscriminadO: 

Objeto: Prestação de serviços de natureza jurídica, sem qualquer condição de 
exclusividade, vinculados ao(s) Grupo Salvador / Subgrupo(s) IV, Grupo Feira de 
Santana/Subgrupo III e Grupo Itabuna/Subgrupo I, na(s) modalidade(s) especificada(s) 
abaixo, para a (s) qual (is) se pré-qualificou: 

MODALIDADE 3 - atos e feitos judiciais ou extrajudiciais em geral, excèto os de natureza 
trabalhista/e penal; 
MODALIDADE 4 - análise de regularidade documental, emissão de- parecer jurídico e 
elaboração de minutas e instrumentos eontratuais. 

Vigência Inicial: 07/11/2005 à 06/11/2006 (12 meses) 
1 o Ad i t ivo (Prorrogação): 07/11/2006 a 06/11/2007 
2° Ad i t ivo (Prorrogação): 07/11/2007 a-06/11/2008 
3° Ad i t i vo (Prorrogação): 07/11/2008 a 06/11/2009 
4 o Ad i t ivo (Prorrogação): 07/11/2009 a 06/11/2010 

Declaramos que o Contrato foi assinado em 07/11/2005 e que ,a empresa cumpriu as 
obrigações assumidas de forma, satisfatória, não havendo nada.que a desabone com relação.à 
qualidade: dos serviços/prestados. 

Salvador, 06 de novembro de 2013. 

GILOG/SA - Gestão Formal 
Rua Ivonne Silveira, 248 - Ed. Empresarial 2 de Julho 11" e 12° andar 

CEP 41194-015-Salvador/Ba 
Tel.: (71)3198-2200 

ie-mail; gilogssaOTQcaixa.govibr.' 

Coordenadora de Filial 
GILOG/SA - Gestão Formal 

V 
\ 



ATESTADO 

A t e s t a m o s , p a r a f i n s d e D i r e i t o q u e a s o c i e d a d e SERRAVALLE E REIS 

A D V O C A C I A E M P R E S A R I A L S/C, i n s c r i t o ( a ) n a O A B / S I n ° 5 0 1 / 9 9 e CNPJ n° 

0 3 . 2 8 8 . 1 0 0 / 0 0 0 1 - 5 3 , c o m e s c r i t ó r i o na A v A n t o n i o C a r l o s - M a g a l h ã e s , n 2 

3 3 , Ed i f í c io S e r v c e n t e o salas . 2 8 / 3 0 , CEP: 4 1 : 8 5 0 - 0 0 0 , I t a i g a r a , p res ta , 

s a t i s f a t o r i a m e n t e s e r v i ç o s a d v o c a t í c i o s e t é c n i c o s , d e n a t u r e z a j u r í d i c a 

c o n t e n c i o s a j u d i c i a l na á r e a c í ve l e m g e r a l , e n o p a t r o c í n i o d e A ç õ e s d e 

R e c u p e r a ç ã o d e C r é d i t o , d e s d e o d i a 1 9 / 0 7 / 2 0 1 0 , ,a té a p r e s e n t e d a t a , 

a t r a v é s d o s s e g u i n t e s C o n t r a t o s d e P r e s t a ç ã o d e S e r v i ç o s A d v o c a t í c i o s 

f i r m a d o s c o m e s t a I n s t i t u i ç ã o F i n a n c e i r a : a) C o n t r a t o ri2 2 0 1 0 _ 2 2 4 -

M o r r o d o C h a p é u ; b) C o n t r a t o n 2 2 0 1 0 _ 2 2 6 M u n d o N o v o ; c) C o n t r a t o n 2 

2 0 1 0 _ 2 9 3 - J a c o b i n a ; d ) C o n t r a t o n '2 2 0 1 0 _ 3 0 4 - I t a b e r a b a e e) C o n t r a t o 

n 2 2 0 1 0 _ 3 P 5 - V a l e n ç a . 

Por ser v e r d a d e , f i rmo o p resen te . 

S a l v a d o r / B A , 1 8 d e o u t u b r o d e 2 0 1 3 . 

B a n c o d o N o r d e s t e d o Bras i l S / A 

F á t i m o Lu i s ^ ^ i e r C e r q u e i r a 

G e r e n t e d e S u p o r t e J u r í d i c o 

A i o n a R o s a d o C a s c u d o R o d r i g u e s R o m a n o 

G e r e n t e da CONAJ-SSA, e m e x e r c í c i o 



Câmara cie Vereadores de Itabek 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que! a sociedade dè 
advogados SERRAVALLE E REIS ADVOCACIA, inècríta no CNPJ n° 
03.288.1 G0/0Õ01-53, presta à CAMARA MUNICIPAL DE (TABELA, 
serviços de advocacia, assessoria e consultoria, jurídica nas, áreas'de 
Direito de Execução ~ Fiscal, Financeiro e Tributário, com 
especialidades e especificidade nas questões municipal, tendo os 
serviços, execução exemplar até então prestados.sem ressalvas, nãõ 
havendo qualquer registro que desabone siiá conduta ou a de seus 
profissionais. t 

'Câmara Municipal de líabe!a/Ba,18 de Julho de 2012: 

- . i 

Av. Manael Cartisiro N0&2Í* Térreo - C&nlro C£R,i<i5.34.,8-OOí> Itabeia / Btfhia '•' 
Fone:.(73) 3270-2356 \\Ww.canwa.ífàbela.ha.io.org;brV . 

- : _ ; C-J í - , , ' i ' f 3 



CURRICULUM VITAE 

M I C H E L SOARES REIS 

ENDEREÇO COMERCIAL: Av. Tancredo Neves 2539, Condomínio CEO Salvador Shopping, 
Edifício Torre Nova Iorque, salas 2308, 2309, 2310, 2311 e 2312, bairro Caminho das Árvores, 
CEP-41.820-021, Salvador/BA. 

TELEFONES: (71) 3353-3587 / (71) 99923-5010 

OAB/BA: 14.620 

CPF: 899.249.595-15 

BACHARELADO EM DIREITO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ-
UESC-período 1993 a 1997. 

ESPECIALIZAÇÃO: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - FÓRUM (CENTRO DE PRE. E ESTUDOS JURÍDICOS) -
carga horária 120 horas. 

ESCOLA SUPERIOR MINISTÉRIO PÚBLICO - PÓS GRADUAÇÃO LATU SENSUM - Carga 
Horária 540 horas 

JUS PODIVM - PÓS-GRADUAÇÃO DIREITO PÚBLICO. 
Carga Horária: 364 Horas. Concluinte. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

03/1999 a 2011 Sócio do escritório de advocacia SERRAVALLE & REIS ADVOCACIA 
EMPRESARIAL S/C. Oferecendo assessoria jurídica preventiva e contenciosa para pessoas físicas 
e jurídicas, nos seguintes ramos do Direito: Civil, Eleitoral, Administrativo, Penal e Direito Público. 

03/2001 a 2004 Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de Esplanada/Ba, Câmara Municipal de 
Acajutiba/Ba, Câmara Municipal de Rio Real. 

01/1999 a 12/2001 - Assessor Técnico da Secretaria de Governo da Câmara Municipal de 
Salvador/Ba. 

12/1997 a 02/1999 - Prestação de Serviços Advocatícios ao Escritório RIBEIRO DOS SANTOS & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Assessoria Jurídica às Seguradoras, contenciosa e preventiva; e 
Assessoria Trabalhista. 

MICHEL SOARES REIS 

\ 
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•cintei Cruz 

A Reitora da Universidade Estadáãlpie Saõfa Ctuzkno uso de suas atribuições e 
TTT7T Tf 771 ItííT tendo em vista 

em 21 de dezembroole 1 
a coqclusão-dQ-CursQ de Direito 

o título de 996, ponte 
B a c t i q r e t e m - D i f e i 

b r a s i l e i r o , n a t u r a l d o \ E s t a d c ^ e ^ k n a n n y y . e o < nçé&ótem oAde d e z e m b r o d e 1 9 7 4 , 

f i l h o d e J o ã o B a t i s t a C a v Q M W ^ s f 6 1 B e a t t i z R i b e i r o S o a r e s R e i s 

/A, 
mi//-- / e outorga-lhe o presenTCTípIpmq, a 
\ ÍM A I Tl K\ \ JM A l 

de todos òsjdlr̂ ^s e- f̂̂ pg^psJegais. ^ 7 

possa gozar 

Ihéus (Ba), 2We dekPmbrcWe 1996 

MS.T 
«s 'lí^roP Lourenço H a g e Fialho 

» " H .'Coordenador de Colegiado 
D i p l o m a d o 

R g . 0 ó 5 2 ó 5 1 7 3 9 SSP B a 
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P r o í ° R e n e e A l b a g l i N o g u e i r a 
Reitora 



CUPSO «! DI RI; í TO 
Reconhecido pelo Decreto federal n» SíLíTO de 17.11.06 
publicado no Diário Oficial di União em 2i.II.b6 

fricrian Gaito Barou 1 âzoyodo 
UFBA - Supsrintendêncii Academia* 

Secretaria 60 al C M Curao» 
Chaia da Ssçâo ás Diploma» 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Seção do Estado da Bahia 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA n°. 0128/2019 - GP 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção da Bahia, no uso de 
suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento 
Interno da Seccional, resolve nomear como Presidente da COMISSÃO DE 
DIREITO MUNICIPAL o advogado Michel Soares Reis, OAB/BA n°. 14.620. 

Publique-se e cumpra-se. 

Salvador-BA, 14 de Março de 2019. 

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA 

Rua Portão da Piedade, n° 16 (antiga Praça Teixeira de Freitas) - Barris - CEP 40070-045 - Salvador -BA 
Tel.: (71) 3329-8900 fax(71) 3329-8926 

www.oah-ba.ora.hr E-mail: presidência@oab-ba.org.br 

http://www.oah-ba.ora.hr
mailto:ncia@oab-ba.org.br
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( I C O N G R E S S O I N T E R N A C I O N A L D E 

D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O 

D A C H D A D E D O R i o D E J A N E I R O 

i C E R T I F I C A D O 

0 Insti tuto Brasi le iro de Direi to Públ ico - IBDP e a Procurador ia Gera l do 
Municíp io do Rio de Janei ro ícer t i f icam que 

M I C H E L S O A R E S R E I S 

P a r t i c i p o u do II C O N G R E S S O I N T E R N A C I O N A L DE D I R E I T O 

A D M I N I S T R A T I V O D A C I D Ã D E D O RIO DE J A N E I R O , real izado nos d ias 30 

de outubro a 01 de novembro de 2007 , no Rio de Jane i ro /RJ , c o m carga 

horária de 38 h/ aulas. I 
V *" 

Rio de Janei ro , 01 de novembro de 2007 

Paulo Modesto i 
Presidente.do IBDP- Instituto Brasileiro 

de Direito Púiblico t 

Arlindo pa iber t Neto 
Diretor do Cenlro de Estudos da Procuradoria Geral 

do: Município do Rio de Janeiro 



C e r t i f i c a m o s , p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e MICHEL SOARES REIS 

participou do S e m i n á r i o A Const j tu ição^ç le 19 

Comemorativo dos 20 Anos-dos Campus da UESC, realizado no período de 

6 a 30 de abril de 1 994, com a carga horária de 30 horas, promovido pela 

Faculdade de Direito cia Universidade Estadual cie Santa Cruz, 

na qualidade cie: _ J M J N I L _ _ _ _ / 

* W " my^Ãi - — — 
\ W O ^ .Osy -a l c io Barbosa Cha 
n, • ..•.rCÍ,):'u'i<>r <i<i F.n u ld . i r íc tii.' i ) i rc i t i 

Mi l íon Ferreira cia Silva {uníor 
Pró-RiMloí' <\<: (.-.v!<wu> 

d m l Cai los Va lda do Nasc imento 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

i> 1 - LIMITES D A REVISÃO C O N S T I T U C I O N A L 
P r o R EdivaIdo Brito 

O 2 - EFEITOS CIVIS DA SENTENÇA PENAL ' 
P r o R Damásio de Jesus 

t> 3 - O TRIBUNAL DE CONTAS D A U N I Ã O E O 
CONTROLE DA A D M I N I S T R A Ç Ã O PÚBLICA 
P roR Bento Bugarin 

O 4 - PODER EXECUTIVO: A T U A Ç Ã O E PERSPECTIVA 
P roR Roberto Rosas 

í> 5 - PODER LEGISLATIVO: CRISE E PERSPECTIVA 
...—Rcpf. Arx cia Costa Tour inho 

/Tps/loa 

u> 6 - GARANTIAS DOS DIREITOS I N D I V I D U A I S E COLETIVOS 
P r o R J.j. Ca lmon de Passos 

D> 7 - C O N T R O L E DA C O N S T I T U C I O N A L I D A D E 
DAS LEIS E D Q PODER DE TRIBUTAR 
P r o R Sacha Ca lmon Navarro Coe lho 

1> 8 - O SISTEMA TRIBUTÁRIO E A REVISÃO C O N S T I T U C I O N A L 

!> 9 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: CORTE C O N S T I T U C I O N A L 
Proí. Carlos Már io cia Silva Vel loso 
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A Ordem dos Advogados do Brasil -«Seção do Estado da Bahia certifica que o Bacharel M I C H E L SOARES REIS, 

inscrito sob o n° 14.620, exerceu o cargo de Conselheiro desta Seccional, no triénio 2004-2006. 

;m-Vv 
d/Au°A 

\ (AA, a* 
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Salvador, 27 de dezembro de 2006 

imiktAjL a' /M0&y 
Rósilenè da Apresentação 

Secretária GeraPAdjunta 
r ? X S / 

Wj v - V— 
ingeía Nascimento 

Secretaria dó Consélho Pleno 



Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto 
Curriculum Vitae 

Advogado e Consultor Jurídico. Bacharel em Direito pela Universidade Católica do Salvador, Pós-Graduado 
(Especialista) em Direito Administrativo e Pós-Graduado (Especialista) em Direito Eleitoral. Possui 
experiência profissional na área jurídica adquirida através da prática forense aliada ao exercício regular da 
advocacia, atuando principalmente nos seguintes ramos da ciência do Direito: Constitucional, 
Administrativo, Eleitoral, Processual, Penal e Civil, dentre outros com menor constância e habitualidade. 

Dados pessoais 

Nome Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto 
Nascimento 05/11/1987 - Salvador/BA - Brasil 
CPF 033.517.095-10 

Formação académica/titulação 

2019 - 2020 Especialização em Direito Eleitoral. 
Faculdades Integradas Itipanga - FACIIP/ Unidade Baiana de Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Unibahia, Lauro de Freitas - Ba., Brasil. 
Título: O litisconsórcio passivo necessário nas ações eleitorais. Aspectos e 
consequências jurídico-processuais. 
Orientador: José César Montes. 

2013 - 2014 Especialização em Direito Administrativo. 
Universidade Candido Mendes, UCAM, Rio de Janeiro-RJ., Brasil. 
Título: A contratação direta de Advogados pelo Poder Público mediante inexigibilidade de 
licitação. 
Orientador: Hugo Schayer Sabino. 

2006 - 2011 Graduação em Direito. 
Universidade Católica do Salvador, UCSAL, Salvador-Ba., Brasil. 

Formação complementar 

2019 - 2019 Curso "Mandado de Segurança - Aspectos Processuais". 
Academia de Letras Jurídicas da Bahia - ALJBA, Brasil. 

2018 - 2018 Programa Justiça Eleitoral Itinerante do TSE. 
Escola Judiciária Eleitoral - EJE/BA, Brasil. 

2018 - 2018 Curso em Prática Forense para Advocacia Pública. 
Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil. 

2018 - 2018 VI Congresso Brasileiro de Direito Eleitoral. 
Instituto Paranaense de Direito Eleitoral, IPRADE, Brasil. 

2018 - 2018 I Ciclo de Estudos de Direito Eleitoral da EJE-BA. 
Escola Judiciária Eleitoral - EJE/BA, Brasil. 

2018 - 2018 Curso de Políticas Públicas.e Governo Local 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Brasil. 

2017 - 2017 Curso de Licitações e Gestão de Registro de Preços com formação de Pregoeiro. 
Fundação César Montes - FUNDACEM, Brasil. 

2017 - 2017 I Simpósio de Direito Eleitoral da EJE-BA. 



Escola Judiciária Eleitoral - EJE/BA, Brasil. 

2017-2017 

2017-2017 

2016 -2017 

2016-2016 

2016 -2016 

2016-2016 

2016 -2016 

2016 -2016 

2016 -2016 

2016 -2016 

2016-2016 

2016 -2016 

2015-2015 

2015-2015 

2008 - 2008 

2008 - 2008 

Curso de Provas no Processo Administrativo Disciplinar. 
Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, Brasil. 

Palestra sobre Prestação de Contas. 
Instituto Serzedello Corrêa - ISC, Escola Superior do Tribunal de Contas da União, 
Brasil. 

Curso de Prática Forense para Advocacia Pública. 
Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil. 

Curso de Oratória. 

Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESA/BA, Brasil. 

Curso de Direito Processual Civil. 
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESA/BA, Brasil. 
Palestra intitulada "Interceptação Telefónica e Proteção ao Sigilo" ministrada pelos 
Professores Nestor Távora e Cleber Masson. 
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil. 

V Congresso Brasileiro de Direito Eleitoral. 
Instituto Paranaense de Direito Eleitoral, IPRADE, Brasil. 

Curso sobre "Modalidades, Tipos e Fases da Licitação". 
Instituto Legislativo Brasileiro, ILB, órgão do Senado Federal, Brasil. 

Curso sobre o "NOVO CPC" (atualizado de acordo com as leis 13.140/2015, 13.146/2015 
e Lei 13.256/2016), ministrado pelo Prof. Fredie Didier. 
Anhanguera Educacional e Participações S.A, Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil. 

Palestra sobre Reforma Eleitoral - Lei 13.165/2015, ministrada por Prof. Dr. Eduardo 
Mendonça e Prof. Dr. Alexandre Luis Mendonça Rollo. 
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil. 

Palestra sobre Delação Premiada no Ordenamento Jurídico Brasileiro, ministrada por 
Prof. Dr. Aury Lopes Jr e Prof. Dr. Fauzi Hassan Choukr. 
Rede LFG - Luiz Flávio Gomes, Brasil. 

Curso de extensão intitulado "Gestão Legal na Prática - Como Revolucionar a Advocacia 
Individual de Pequeno e Médio Porte". 
Escola Nacional de Advocacia - ENA e a Associação dos Advogados de São Paulo -
AASP, Brasil. 

Curso em Licitações e Contratos Administrativos. 
Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil. 

Curso em Direito Eleitoral. 

Complexo de Ensino Renato Saraiva, CERS, Brasil. 

Curso em Prática Jurídica. 

Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESAD, Brasil. 

Curso em Direito Penal. 
Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, ESAD, Brasil. 
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FABIO DE TAFSO BRITO SiLVA' PEIXOTO 
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mbergtbabe Católica ba;ê>albaíior 
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0 3&eítor irailJmbersibabe Católica bo ê>álbabor, 
no uso be suas atribuições, prebístaS-em L e i , tenbo presente o termo be colação be grau 

em ©ireito, conferíbo em 13 be agosto be 2011, a 

brasileiro, natural do Estado ria; Bahia, nascido a 05 de novembro de 1987, 

filho de Tarso Cícero Gomes Peixoto e Ivonilda Brito Silva Peixoto, RG 08731047-30 - BA, 

manbou passar-líje o presente bíploma be 
_ / " " x pkc í j a re í ent © t r e í t o , , f 

•fim be que possa go?ar bos bíreítos e bas prerrogatibas concebíbas pelas líeífMã Jxepública. 

Ctbabp bo ê a í b n b o v , 0 5 be ou tub ro bc 

'I1-ION(AS,BAC1U,L'\R45?«5TL\VA 
Coordenador 

Diplomado 
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Curso de 

Direito 

Reconhecido pelo Decreto Federal ri" 49.123/60 
(D.O.U. de 19/10/1960) 

Renovação de Reconhecimento: Portaria Ministerial n° 251 de 
16/06/2006 

(D.O.U. de 19/06/2006) 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR 
De acordo com a competência fixada no art. 48, 

da Lei n° 9.394 de 20/12/96 
Reitoria / Superintendência de Graduação 

Diploma registrado sob o n° . . f j . r . ^ .ã .Owy„ Livro n° Q.l./. fi.. 
i l s . . l í £ . - / / . - . , referente ao curso de ..^/3T^À/TM£..A^ 
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.̂Chefe do Setor de Registro 

Superintendente de Graduação 
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CANDIDO MENDES 
P R Ó - R E I T O R I A D E P Ó S - G R A D U A Ç Ã O 

E P E S Q U I S A 

C E R T I F I C A D O 

A Pró-Reitoria da Universidade Candido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente Certif icado de Pós Graduação Lato Sensu 

a P A U L O DE T A R S O B R I T O S I L V A P E I X O T O , nascido (a) em 05 de novembro 1987 natural da Cidade 

de Salvador / B A , cédula de identidade n°. 0873 i 04730 , emitida por SSP/BA , que concluiu.o Curso de Especialização 

intitulado D I R E I T O A D M I N I S T R A T I V O , com carga horária de 360 horas realizado 

período de 04/02/2013 a 04/01/201.4 estando autorizado (a) a gozar de todos,os direitos e prerrogativas legais, 

na forma da Resolução CNE/CES n°. 1, de 03 de Abr i l de 2001 e Resolução CNE/GES n°. 1, de 8 de junho de 2007. 



H I S T Ó R I C O E S C O L A R 

Período de realização: dc 04 de fevereiro de 2013 a 04 de janeiro de 2014 Carga Horária: 360 horas/aula 
De acordo com a Resolução CNE/CES n°. 1, de 03 dc Abr i l de 2001 e Resolução CNE/CES n°. I, de 8 de junho dc 2007. 
Nome: PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXQT< CPF: 033.517.095-10 Graduação: Direito conclusão 13/08/2011 
Nacionalidade: Brasileira 
Filiação: Tarso Cicero Gomes Peixoto c Ivonilda Brito Silva Peixoto 

Disciplinas Obrigatórias Carga/h Media Final Situação Final Nome e Titulação do Corpo Docente 
Administração Pública 16 h/aula 81 APROVADO Prof(a): Esp. José Aras e Ms. José Carvalho Filho 

impropiuaae /Hurninisiraiiva lo n/auia ao A n o /~\\ ia r~vr~i APROVADO Prof(a): Esp. José Aras 
Teoria do Estado 16 h/aula 83 APROVADO Prof(a): Ms. Tiago Freitas 

Crimes contra Administração Pública 16 h/aula 87 APROVADO Prof(a): Ms. Vladimir Aras 
Processo Administrativo Disciplinar 16 h/aula 88 APROVADO Prof(a): Esp. Marco Viana 

Agentes Públicos 16 h/aula 90 APROVADO Prof(a): Esp. Marcelo Abreu e Ms. André Uchoa 
Fazenda Pública em Juízo 16 h/auia 84 APROVADO Prof(a): Ms. Rodolfo Hartmann 

Direito Administrativo Económico 16 h/aula 81 APROVADO Prof(a): Ms. André Uchoa 
Deslegalização e a Função Reguladora da ADM Pública 16 h/aula 88 APROVADO Prof(a): Esp. Julian Barros 

Controles da Administração Pública 16 h/auia 90 APROVADO Prof(a): Ms. Rafael Barreto 
Responsabilidade Extracontratual do Estado 16 h/aula 85 APROVADO Prof(a): Dr. Maria Sylvia e Esp. José Aras 

Licitações 16 h/aula 80 APROVADO Prof(a): Esp. Julian Barros 
Direito Urbanístico e Estatuto da Cidade 16 h/aula 86 APROVADO Prof(a): Esp. André Queiroz 
Intervenção do Estado na Propriedade 16 h/aula 83 APROVADO Prof(a): Dr. Alex Barreto 

Responsabilidade Civil no Direito Ambiental 16 h/aula 87 APROVADO Prof(a): Esp. André Queiroz 
Serviços Públicos 16 h/aula 87 APROVADO Prof(a): Dr. Vanice Lírio do Valle 

Bens Públicos 16 h/aula 83 APROVADO Prpf(a): Dr. Gustavo Rabay 
Poderes Administrativos 16 h/aula 90 APROVADO Prof(a): Ms. Ricardo Duarte 

Concessão de Serviço Público 16 h/aula 89 APROVADO Prof(a): Esp. Bernardo Guimarães 
Metodologia 56 h/aula 85 APROVADO Prof(a): Ms. Hugo Schayer Sabino 

Monografia: Contratação Direta de Serviço Advocatícios pela Administração Pública Mediante 
fnexigilidade de Licitação 
>Qrientac(or(a)'. Prof(a). Ms. Hugo Schayer Sabino 

Conceito: Aprovado Frequência Total: 100% 

l^riLversidádeCandido Mendes, Decreto de Credenciamento s/n°. de 24 de noyambro de-1997 (DOU n°. 228 - Seção 1 - pág. 27484 de 25 de novembro de 1997). 
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Unidade Baiana de Ensino Pesquisa e Extensão - UN1BAHII 
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Certificámos que PAULO DE TARSO BRÍTO SILVA 

PEIXOTO, concíuiu o curso de PÓS-GFtÂDUÂÇÂO LATO 

PREITO ELEITORAL, 

área de direito, promovido petas FACULDADES 

INTEGRADAS (PITANGA - FACHP, mantidas pisa 

UNIBAHIA no período de 27 de julho de 2019 a 10 de 

outubro de 2020 com duração de 460k, nos termos da 

Resolução CNE/CES N° 1 de 6 de abril de 2018 - DOU 

de 09/04/2018. 

Lauro de FmtasdBaâia, í de dezembro de 2020. 

A Z -0?/ j - \ 

1 ^ 1 



HÍSTÓMCO ESCOLAR 

discipl ina m NOTO PROFESSOR TITULAÇÃO . 
AÇÕES E RECURSOS ELEITORAIS 40 10,0 CLÁUDIO ALBERTO GUSMÃO CUNHA MESTRE 
CRIMES E PROCESSOS PENAIS ELEITORAIS 40 9,0 JOSÉ AUGUSTO DELGADO ESPECIALISTA 
DIREITOS POLÍTICOS. CIDADANIA-E PARTIDOS-POLÍTICOS • 40- 9,0 JAIME BARREIROS METO DOUTOR 
IMPACTO DAS REFORMAS ELEITORAIS NA ELEIÇÃO DE 2020 20 8,2 JAIME BARREIROS NETO DOUTOR 
JUSTIÇA ELEITORAL, COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA 40 9,0 HENRIQUE NEVES DA SILVA ESPECIALISTA 
LEGISLAÇÃO ELEITORAL DAS ELEIÇÕES 2020 40 10,0 JAIME BARREIROS NETO DOUTOR 
METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTIFICA 20 8,4 CRISTIANE PAULA TAVARES COSTA MESTRE 
MINISTÉRIO PUBLICO NA JURISDIÇÃO ELEITORAL 40 8,2 CLÁUDIO ALBERTO GUSMÃO CUNHA MESTRE 
ORGANIZAÇÃO ELEITORAL 40 10,0 MAURICIO NEVES RABELLO pO AMARAL ESPECIALISTA 
PKfcS r AÇÃO Dh CGN! AS bLfci f ORÂJS: 20 9,9 DfcNISfc GOULART SCHLICKMANW " MhSÍHh.  :  

PROPAGANDA ELEITORAL E PARTIDÁRIA 40 9,9 ALEXANDRE BASILIO COURA ESPECIALISTA 
RESOLUÇÕES DO TSE PARA ELEIÇÕES 2020 20 9,9 CLÁUDIO ALBERTO GUSMÃO CUNHA MESTRE 
TRABALHO FINAL: ARTIGO so 7,0 JOSE CESAR MONTES MESTRE 

CARGA HORÁRIA TOTAL 483 DECLARAÇÃO 
As faculdades Integradas ipitanga - UNIBAHIA, credenciada 
pela portaria N° 2.547 - MEC de 15/09/03 declara que o Curso 
foi realizado no período de 27 de juiho de 2019 a 10 de 
outubro de 2020 e que cumpriu todas as disposições da 
Resolução CNE/CES N6 1 de 6 de abril de 2018 - Publicada 
no DOÚ de 09/04/18. 

MEDIA FREQUÊNCIA. 8S% 
DECLARAÇÃO 

As faculdades Integradas ipitanga - UNIBAHIA, credenciada 
pela portaria N° 2.547 - MEC de 15/09/03 declara que o Curso 
foi realizado no período de 27 de juiho de 2019 a 10 de 
outubro de 2020 e que cumpriu todas as disposições da 
Resolução CNE/CES N6 1 de 6 de abril de 2018 - Publicada 
no DOÚ de 09/04/18. 

FORMA DE AVALIAÇÃO; Trabalhos e Provas, 
TITULO DO TRABALHO FINAL: O LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
NAS AÇÕES ELEITORAIS ASPECTOS E CONSEQUÊNCIAS JURÍDIGO-
PROCESSUAIS. 

DECLARAÇÃO 
As faculdades Integradas ipitanga - UNIBAHIA, credenciada 
pela portaria N° 2.547 - MEC de 15/09/03 declara que o Curso 
foi realizado no período de 27 de juiho de 2019 a 10 de 
outubro de 2020 e que cumpriu todas as disposições da 
Resolução CNE/CES N6 1 de 6 de abril de 2018 - Publicada 
no DOÚ de 09/04/18. 

(COORDENADOR GERAL 

i 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FACULDADES iNTEGRADAS (PITANGA - UNIBAHIA 

Ne DO REGISTRO: Í>J Q $ ^ X ^ * Z 

PARCEIRO: 
FUNDACEM - Fundação César Montes, UNIBAHIA/FACIIP 



F A C I I P 

F A C U L D A D E S I N T E G R A D A S I F I T A N G A - F A C I E 
FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 

" F T K T I F I f P ^ TH) 
. J _ * / _ L L vx . JLL ..J.J.L J á - X w ^ x ú^lLJy 

FUNDACEM 

•'J!> S <V.. .. 

Certificamos 'que PAULO D E T A R S O B R I T O S I L V A P E I X O T O concluiu o Curso de 

E X T E N S Ã O em L I C I T A Ç Õ E S E G E S T Ã O D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S C O M " F O R M A Ç Ã O D E 

P R E G O E I R O " , promovido petas F a c u l d a d e s i n t e g r a d a s I p i t a n g a - F A C I I P e F u n d a ç ã o C é s a r 

M o n t e s - F U N D A C E M no período de 28 de outubro a 03 de dezembro de 2017 com duração de 

100 d. 

Safvador- (Bahia, 04 de dezembro de 2017. 
í I 

/to- £ ^ 

ivlaíy Lúcia Carrascosa Silva 
Secretaria Geral de Cursos da FACIIP 

u José César Montes 
Coordenador Geral do Curso 
Presidente da FUNDACEM 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

DISCIPLINA CH NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO 
i iPiTAPÃn 
LIUI 1 AÇ>AU 

60 8,5 AN I UNIU rKANÇA UA UUo I A IVICo I KC 
FORMAÇÃO DE PREGOEIRO 40 8,5 ANTÔNIO ARGOLLO ESPECIALISTA 

CARGA HORÁRIA TOTAL 100 O ALUNO OBTEVE FREQÚÊNCIA MÉDIA DE 90% 

> 
CÕORDEFÍÃDOR GERAL DO CURSO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP 

N" DO REGISTRO: 
REGISTRADO A FOLHA N": 2$3 DO LIVRO OH 
LAURO DE FREITAS Qj> DE VL DE âOll 
REGISTRAÇO POR: 5Gc( S€Dl Çl fj& CU p 

VISTO: )f—fí~- y ^ j SECRETARIA GERAL ± 



CURSOSONLINE 

C e r t i f i c a d o d e C o n c l u s ã o d e C u r s o 

Certificamos que PAULO DE TARSO PEIXOTO com o CPF de número: 
03351709510, concluiu o curso online CURSO DE PRÁTICA FORENSE PARA 
ADVOCACIA PÚBLICA 2016 de 22 horas/aula, no período de 24/11/2016 a 
03/02/2017. 

Recife, 9 de Fevereiro de 2017 
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Conferimos a Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto com o CPF de 
número 033.517.095-10, o certificado de conclusão do curso 
D I R E I T O P R O C E S S U A L C I V I L , promovido pelo E S A OAB B A 
no período de 25/10/2016 a 24/12/2016 com carga horária de 20. 

fel I) 
iy 

QL „ M , t o V 

C y n t i a 
áSalvador/B A, 26 de Dezembro de 2016 

l a f j a d ê P o s s í d i o O l i v e i r a L i m a 
I re to ra Gera l d a E S A 

E S A 
BAHIA 
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CERTIFICADO 

O Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 
PAULO DE TARSO PEIXOTO, CPF n 2 03351709510 
realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL 

no período de 8 de dezembro de 2016 a 28 de dezembro de 2016 
com carga horária de 20 horas/aula, 

tendo obtido aprovação com nota: 84,00 
B r a s í l i a , 2 8 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 6 



PROGRAMA DO CURSO 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NO BRASIL 

Módulo Único - Papel Institucional, desafios e perspectivas dos municípios brasileiros 

• Unidade 1: O município brasileiro do século XXI 
• Unidade 2: A estrutura da câmara municipal 
• Unidade 3 : 0 regime jurídico do mandato do vereador 
• Unidade 4: As atividades legislativas da câmara municipal 
• Unidade 5: As atividades fiscalizatórias da câmara municipal 
• Unidade 6: A participação do cidadão nas atividades da câmara municipal 
• Unidade 7: Principais políticas públicas desenvolvidas pelos municípios 

Fundamentação legal: Resolução n°20, do Senado Federal, de 18/12/2015. 
CNPJ do Senado Federal: 00.530.279/0001-15 

ã t o S 3 í 

\ ^ ^ ã , \ CÓDIGO DE VALIDAÇÃO 
W r ^ ó j T G J b G b M W O A 

- Para verificar a "autenticidade deste certificado, acesse http://saberes.senado.leg.br/ e informe o código acima 

http://saberes.senado.leg.br/


CERS 
C U R S O S O N L I N E 

C e r t i f i c a d o d e C o n c l u s ã o d e C u r s o 

Certificamos que PAULO DE TARSO PEIXOTO com o CPF de número: 
03351709510, concluiu o curso online ISOLADA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2015 - INCLUI O REGIME DIFERENCIADO 
DE CONTRATAÇÕES DAS OLIMPÍADAS 2015 (DISCIPLINA ISOLADA) 
PROFESSOR - MATHEUS CARVALHO de 8 horas/aula, no período de 
28/04/2015 a 28/05/2015. 

Recife, Quarta-feira, 8 de Julho de 2015 
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II 

Anhanguera Educacional e Participações S.A 

Certificamos que PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO, inscrito no CPF/MF n° 033.517.095-10 concluiu o curso O 
NOVO CPC ONLINE, na modalidade Online, realizado pela Anhanguera Educacional e Participações S.A, inscrita no 
CNPJ n° 04.310.392/0010-37, com início em 09/03/2016 e término em 09/05/2016 e carga horária de 60,00 horas. 

São Paulo, 24 de Novembro de 2016 

Silvia Bizatto 
Superintendente - LFG 

Á ^ u / k \ 

9 n H 
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Módulo Carga Horária 

Direito Processual Civil à luz do Novo CPC 60 horas 

Carqa Horária Total 60 horas 



Certificamos que-PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO frequentou o 

curso de DIREITO PENAL, coordenado pela professora Thais Oliveira, realizado pela 

Escola Superior de Advocacia Orlando Gomes, no período de 12/07 a 

02 /08 /2008 , com a carga horária de 1 6 horas/aula. 

Salvador, 02 de agosto de 2008 



Certifico que PAULO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO frequentou o curso sobre 

PRÁTICA JURÍDICA, ministrado pela professora AUGUSTA KREJCI e realizado pela Escola 

Superior de Advocacia Orlando Gomes, no período de 06 /09 a 0 8 / 1 1 / 2 0 0 8 , com a carga 

horária de 32 horas/aula. 

Salvador, 08 de novembro de 2008; 

A^}^v^mí/d^ti ' •* . . 
• - * ' . t o " Carlòs-Rátis  1 j 

Diretor dá ESAD 
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Escola Nacional de Admin is t ração Pública 

c d o 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 
Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto, nascido(a) em 05 de novembro 

de 1987, CPF 033.517.095-10, concluiu o curso Turma 2/2017 - Provas 
no Processo Administrativo Disciplinar, realizado no período de 

19/09/2017 a 09/10/2017, 
com carga-horária de 20 horas. 

F r a n c i s c o G a e t a n i 

P r e s i d e n t e - E s c o l a N a c i o n a l d e A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a 



OHistórico do Participante © 
Nome: Paulo de Tarso Brito Silva Peixoto, CPF: 033.517.095-10, Data de Nascimento: 05/11/1987, País de Origem: Brasil 
Curso: Turma 2/2017 - Provas no Processo Administrativo Disciplinar - Período: 19/09/2017 a 09/10/2017 - Carga-horária: 20 horas. 

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Exercício Avaliativo 1 22,40 • Processo Disciplinar e Prova Documental; 
r . . . .. .. „ . , ,»„ • Prova Testemunhal e Pericial; 
Exercício Avaliativo 2 24,80 . D i | i g ê n d a s e P r w a E m p r e s t a d a . 

Exercício Avaliativo 3 34,00 

Total do c u r s o : 81,20 

y^jíoAQ^., i x-. \ 

A datâ~dé emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente. 

0 0 . 6 2 7 . 6 1 2 / 0 0 0 1 - 0 9 

E n a p 
Escola Nacional de 

.^rj^dministraoãp pública 



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃi O 
Secretaria-Geral da Presidência 
Inst i tuto Serzedello Corrêa 

Certificado 
O D i r e t o r - G e r a l d o I n s t i t u t o S e r z e d e l l o C o r r ê a c e r t i f i c a q u e P A U L O D E T A R S O B R I T O S I L V A P E I X O T O , 

C P F 0 3 3 . 5 1 7 . 0 9 5 - 1 0 , p a r t i c i p o u d a P A L E S T R A P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S D O E X E R C Í C I O D E 2 0 1 6 -

Y O U T U B E , p r o f e r i d a e m B r a s í l i a / D F , e m 1 6 / 0 2 / 2 0 1 7 , c o m 2 , 5 h o r a s - a u l a . 

C o n t e ú d o P r o g r a m á t i c o 

1) Prestação de Contas de 2016: orientações sobre normas e procedimentos para elaboração Conceitos do modelo de contas Normas 
e procedimentos para contas de 2016 Sistema e-Contas Dúvidas 2) Apoio à Elaboração do Relatório de Gestão - T C U - Ano Base 
2016 - Motivação: aproximação PPA - Relatório de Gestão - PPA na Internet (http://www.planejamento.gov.br/assuntos/planeja/plano-
plurianual) - Item 4.3.1) -Objetivos estabelecidos no PPA de responsabilidade da unidade e resultados alcançados- Orientações para 
elaboração do conteúdo dos itens: Objetivos estabelecidos no PPA de responsabilidade da unidade e resultados alcançados Programas 
do PPA Objetivos dos Programas do PPA - Geração dos Relatórios no SIOP - Suporte 

Brasília, 22 de março de 2017. 

M A U R Í C I O D E A L B U Q U E R Q U E W A N D E R L E Y 

Diretor-Geral 

Originalmente emitido em 20/02/2017 às 16:03:18 - Código de autenticação ISCC402251640.C30F3320.C3506449 

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/planeja/plano-
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Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de J e q u i é 

Termo Aditivo 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA M U N I C I P A L DE J E Q U I É 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2017 

Processo: 23/2017 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias. S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob n° 13.894.878/0001-60. 
Contratada: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 03.288.100/0001-53, com sede à Av. Tancredo Neves, n° 2539, Edif. Torre Nova Iorque - Sala 2308 a 2312, Bairro Caminho das Arvores, CEP 41.820-021, Salvador - BA. 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 03 de fevereiro de 2017, entre o Município de Jequié e SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Justificativa: Faz necessário a contratação da empresa SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS, para prestação de serviços profissionais de advocacia e consultoria jurídica em representação e atendimento de notificações, TCM, TCE, TCU, representações criminais; acompanhamento de inquéritos civis e administrativos. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Mensal: RS 30.000,00 (trinta mil reais) 
Valor Global: RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

Q 

Praça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8000 - CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

- Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho |.Jequié-Ba. 
.••.:•••</...<•••. www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br • • - -

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan 791D3DD58822D37844F670A5B4FC70E1 

http://www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br


Segunda-feira 
16 de Janeiro de 2017 
4-Ano VII-N° 716 Dias cTÁvila 

Diário Oficial do 

MUNICÍPIO 

Inexigibilidades 

DIAS D'AVI LA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

E X T R A T O D E PUBLICAÇÃO D E I N E X I G I B I L I D A D E 

Inexigibilidade N": 002/2017 
P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N°: 017025 
C O N T R A T A D O : SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
C N P J / C P F : 03.288.100/0001-53 
V A L O R : RS 313.584,00 (trezentos e treze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais); 
O B J E T O : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consistentes na Elaboração 
de Pareceres e Respostas a Consultorias Técnicas, recursos administrativos em sede de Tribunais de 
Contas, respostas e defesas ás Notificações, Diligências, ou Denúncias nos Tribunais de Contas da 
União, do Estado e dos Municípios, bem como processos judiciais nas defesas Cíveis e Trabalhistas 
com tramitação no 2° grau de jurisdição, no qual tem por escopo a prestação de serviços técnicos 
especializados de notória especificação, de natureza singular, de desenvolvimento institucional, 
objetivando a realização de todos os atos judiciais e extrajudiciais necessário. 
M O D A L I D A D E : Inexigibilidade 
B A S E L E G A L : Art. 25, inciso I I , c/c Art. 13, inciso I I I da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade: Órgão/Unidade: 03/301; Atividade: 04.122.003.2079; 
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00: Subelemento: 3.3.90.35.00; Fonte: 00. 

Dias d'Ávila, BA - 12 de Janeiro de 2017. 

Jussara Márcia do Nascimento - Prefeita Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: L1JYJQ3C3/LLNN/LVNFKJA 
Esta edição encontra-se no site: www.jomalfolhadoestado.com 

http://www.jomalfolhadoestado.com


ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE S IMÕES F ILHO 

T E R M O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E LICITAÇÃO N°002/2017 

Processo n° 1246/2017 

Nome do Prestador de Serviço ou Fornecedor: 
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

C N P J / C P F 
03.288.100/0001-53 

Bairro: 
Caminho das Árvores 

Município: 
Salvador 

UF: 
BA 

Endereço (Rua, Av, Praça, etc): 
Av. Tancredo neves, 2539, condomínio CEO Salvador Shopping, Ed. Nova Iorque, Salas 2308, 2309, 2310,2311 e 2312, 
CEP: 41.820-021 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços nas áreas de consultoria e assessoria jurídica, com vistas a 
representar o Município de Simões Filho perante os Tribunais de Contas do Município, do Estado e da União, bem como 
para realizar o assessoramento técnico na elaboração de projetos de lei, decretos, portarias, pareceres e atos 
administrativos na área de direito constitucional, administrativo, ambiental, bem como o acompanhamento das decisões 
judiciais do Município nas instâncias superiores, tais como o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Tribunal Regional 
do Trabalho 5a Região, Tribunal Regional Federal I a Região, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do 
Trabalho e Supremo Tribunal Federal, no qual tem por escopo a prestação de serviços técnicos especializados de notória 
especialização, de natureza singular, de desenvolvimento institucional, objetivando a realização de todos os atos judiciais 
e extrajudiciais necessários, exceto o ajuizamento de ações que visem a recuperação de crédito. 

Valor Global: R$300.000,00 (Trezentos mil reais). 

CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, J U S T I F I C A T I V A DA E S C O L H A DO F O R N E C E D O R OU 
P R E S T A D O R D E SERVIÇO E J U S T I F I C A T I V A DO PREÇO: Os serviços consistem no acompanhamento de 
inquéritos civis e procedimentos preparatórios criminais de interesse do Município no Âmbito do Ministério Público 
Estadual e Federal, sustentação oral, elaboração de pareceres, projetos de lei, decretos, portarias, e atos administrativos, 
bem como respostas à consultorias técnicas, recursos administrativos em sede de Tribunais de Contas, respostas e 
defesas às notificações, diligências ou denúncias nos Tribunais de Contas da União, Estado e Municípios, consultas e 
intervenções jurídicas em matérias tributárias, bem como processos judiciais nas esferas cíveis e trabalhistas com 
tramitação no segundo grau de jurisdição, ações de ressarcimento contra ex-gestores, ações civis públicas, ações 
populares, mandados de segurança, representações criminais e contenciosas em trâmite na justiça federal em que a 
contratante seja parte interveniente, além de ações que discutam posse e propriedade. 

Dotação Orçamentária: 
Órgão 4 Procuradoria Geral do Município Unidade Orçamentária 303000 Procuradoria Geral do Município Funç 
Essencial à Justiça SubFunção 122 Administração geral Programa 0002 Apoio Administrativo Ação 2006 Gestão dos S« 
da PGM Natureza da Despesa 33903500 Serviços de Consultoria Fonte 0100000 Recursos Ordinários. 

Base legal: Artigo 25, inciso II , c/c artigo 13 inciso III ambos da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 

Luis Carlos Almeida Da Boa Morte 
Presidente da C O P E L 

Laís de Matos Araújo 
Procuradora Adjunta 

Data: 02/02/2017 Data: 02/02/2017 

DESPACHO F I N A L DO ORDENADOR DA DISPENSA 
D E ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. 

- HOMOLOGAÇÃO: 

Diógenes Tolentino Oliveira 
Prefeito 

y<-\-\ 
Data: 02/02/2017 
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Terça-feira 
11 de Fevereiro de 2014 
2-AnoV-N° 1425 E u n á p o l i s 

Diário Oficial do 
M U N I C Í P I O 

Extratos de Contratos 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS 

CNPJ 16.233.439/0001-02 
EXTRATO DE CONTRATO N°0016/2014 

INEXIGIBILIDADE N°0005/2014 

O Prefeito Municipal de Eunápolis-BA, torna pública a contratação: 
Inexigibilidade N°0005/2014, Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações atualizadas. Contratante: Município de Eunápolis-BA, 
CNPJ:16.233.439/0001-02; Contratada: SERRAVALLE & REIS ADVOCACIA 
EMPRESARIAL S/C, CNPJ :03.288.100/0001-53; Objeto: Assessoria e 
consultoria jurídica objetivando a realização de todos os atos judiciais 
necessários ao atendimento das necessidades da contratante. Assinatura: 06 
de janeiro de 2014. Vigência: até 31 de dezembro de 2014. Valor: 
R$303.550,00 (Trezentos e três mil quinhentos e cinquenta reais). Demétrio 
Guerrieri Neto - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO N°0015/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°076/2014 

O Prefeito Municipal de Eunápolis-BA, torna pública a contratação: Pregão 
Presencial N°076/2013, Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações atualizadas. Contratante: Município de Eunápolis-BA, 
CNPJ:16.233.439/0001-02; Contratada: FB INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
EPP, CNPJ:09.505.345/0001-71; Objeto: Aquisição de uniformes em 
atendimento às necessidades de diversas Secretarias Municipais. Assinatura: 
24 de janeiro de 2014. Vigência:30 de maio de 2014. Valor: 
R$1.375.400,00(Hum milhão trezentos e setenta e cinco mil e quatrocentos 
reais). Demétrio Guerrieri Neto - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO N°0017/2014 
INEXIGIBILIDADE N°0013/2014 

O Prefeito Municipal de Eunápolis-BA, torna pública a contratação: 
Inexigibilidade N°0013/2014, Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações atualizadas. Contratante: Município de Eunápolis-BA, 
CNPJ:16.233.439/0001-02; Contratada: GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS-EPP, CNPJ:07.802.086/0001-15; Objeto: Assessoria e 
consultoria jurídica objetivando a elaboração de pareceres e respostas a 
consultas em matéria tributária, contenciosos nas searas constitucional, 
tributaria e previdenciária, bem como acompanhamento de cobrança judicial 
dos créditos tributários inscritos na dívida ativa municipal, em atendimento das 
necessidades da contratante. Assinatura: 14 de janeiro de 2014. Vigência: até 
31 de dezembro de 2014. Valor: R$287.300,00 (Duzentos e oitenta e sete mil e 
trezentos reais). Demétrio Guerrieri Neto - Prefeito Municipal. toto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021 

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL) 

REFERÊNCIA: abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa 

especializada para Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria 

contenciosa e administrativa de alta complexidade. 

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 23 de 

fevereiro de 2021, solicitando a abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade., autorizo 

abertura do referido processo e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 

administrativas. 

Arismário Barbosa Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

Q 
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Santaluz - BA, 23 de fevereiro 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para abertura de processo 

administrativo objetivando a contratação de empresa especializada para Prestação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de 

alta complexidade. 

Processo administrativo: 057/2021 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 7, inc. Ill, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a indicação 

dos recursos orçamentários para contratação de empresa especializada para Prestação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de 

alta complexidade. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor de 

R$ 130.000, 00 (cento e trinta mil reais). 

Atenciosamente, 

Presidente da CPL 

http://www.santaIuz.ba.gov.br
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PARECER CONTABIL 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021 

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 006/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 

dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa 

especializada para Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria 

contenciosa e administrativa de alta complexidade., tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23.01 Secretaria Municipal de Administração 

Q PROJETO ATIVIDADE: 2.205 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Adminsitração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários 

Atenciosamente, 

Naiara da Cunha Carmo XiAAy>. 
Departamento de Contabilidade /' ? JISÀ° \ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2021 

INEXIGIBILIDADE: 006/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: trata-se de um serviço de natureza singular, onde 

a competição seria inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos 

serviços. Foi inserida documentação suficiente para confirmação da notória especialização, 

como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação e pós graduação inerentes 

a área de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação. 

| £ ) D A RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE: A empresa a ser contratada é uma tradicional 

prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta exemplar em diversos 

municípios, sem nada que desabone a sua conduta. Isso, agregado a comprovada notória 

especialização da empresa e dos profissionais que a representam, bem como a situação regular 

de toda documentação pertinente a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, justificam sua 

escolha. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto a solicitação da contratação estão presentes 

diversos extratos de contratos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios, todos 

como valores similares (de acordo com o porte), justificando assim o preço proposta pela 

empresa a ser contratada. 

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de inexigibilidade de 

licitações, amparado no art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. Ill, da lei 8.666/93, face ao 

atendimento de todos os pré-requisitos legais. Sendo assim, não há, impedimento de ordem 

legal para o acolhimento da postulação de inexigibilidade. 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2(}21 

S^çie Araújo Sacramento 

PRESIDENTE CPL 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 

Assunto : contratação de empresa para contratação de empresa especializada para Prestação de 

serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade. 

Processo Administrat ivo: 006/2021 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26, parágrafo único, solicito 

que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de licitação, e que 

seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de inexigibilidade o art. 

25, Inciso II, combinado com o art. 13, inc. Ill da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da unidade 

requisitante, habilitação jurídica e fiscal, documentação de comprovação de notória especialização, 

razão da escolha do executante, justificativa para contratação por inexigibilidade, proposta comercial e 

documentos que justificam o valor da contratação. Seguem também a indicação de recursos 

orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável para que a 

autoridade superior ratifique o ato de inexigibilidade e proceda com a devida publicidade, face ao 

disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação de serviços que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

SANTALUZ - BA e a Empresa 

x x x x x x x x x x x x . 

CONTRATO N° OXX/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no (a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

, com sede no(a) , na cidade de 
/Estado doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o) 
, e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 

Oxx/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da inexigibilidade de licitação n° xxx/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade, com o regime de Execução 
por Empreitada por Preço Global 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
2.1. Serão responsáveis técnicos pela execução do presente contrato: 
1. X X X X X X X X X X X X X X X X , CPF n° xxxxx; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1. Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, vez que compõe, em todos os seus termos, o processo administrativo n° Oxx/2021 
e inexigibilidade de licitação n° Oxx/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / / e 
encerramento em / / prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ); /' to - . 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorréntes-dà to 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideh9iá|jo's5y 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3 - Os preços serão reajustados anualmente com base no INPC, ou outro índice que o venha a 
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
partes; 
5.4-0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 
(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação; 
5.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, inscrita no 
CNPJ/MF n? 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000, neste 
Município; 
5.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado. 

A 6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Económica 3000 - Despesas 
Correntes, Órgão X X . X X - Secretaria Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx -
xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx,xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa xx.xx.xx.xx -
xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
7.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
Q CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato; 
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá arçãF" /,' 
com as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da CONTRATADA. > A 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: íy * : A \ { 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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a) executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à União ou a terceiros; 
c) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos avançados dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
d) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá, se necessário; 
e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
g) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
i) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
j ) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
k) arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 
CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica; 
10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme 
Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa. 
10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas. 
10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 daUei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das-sâhçõçs,' 
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11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
13.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 25, inc. I I , combinado com o 
art. 13, inc I I I , e art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, xx de xxxxxxx de 2021 

C ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
EMPRESA 

CONTRATADA 

/ y 
to JjJLL-^ 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 057/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ: 006/2021 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ. 

EMENDA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO. Exame prévio da Dispensa de licitação para efeitos de 

cumprimento do art. 25, caput, inciso I e art.26 da Lei n. 8.666/93. Constatação de 
regularidade. Aprovação. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria 

Jurídica para exame e parecer, versando sobre Inexigibilidade de Licitação 

N°009, no qual o objeto é contratação da empresa SOARES REIS E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS especializada para prestação de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta 

complexidade. 

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 

justificativa pelo Secretário de Administração; 

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; 

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal; rx 

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado; 
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f) Minuta do termo do contrato. 

Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, por 

força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93. 

Passo a fundamentação. 

ò 

II- FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER 

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos sobrelevar 

que a condução da análise jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente à 

função da advocacia, em especial, conforme disposto na Lei Federal n° 8.906/94, 

que cuida do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Dessa forma, para confecção do presente instrumento, há que ser observada a 

isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 2°, §3°, da Lei referida), 

corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, 

já que este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e 

finalidade. Nesse aspecto, a respeito da liberdade de opinião do profissional, cabe-

nos destacar os entendimentos jurisprudenciais que seguem: 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade 
administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do Município 
de Petrópolis opinando pela celebração de convénio entre o 
Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que sustenta a 
ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o simulacro de 
convénio. Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a 
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a 
teoria da asserção. Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos 
no art. 282 do CPC, a afastar a preliminar de inépcia da exordial. 
Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de 
ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 
Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato 
enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e obrigações. 
Ausência de fortes indícios acerca da Pe'xistê^ciá .de dolo ou culp 

,<s> VISTO 
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grave que apontem para a prática de ato ímprobo por parte do 
agravante. Recurso provido. (TJ-RJ - Al: 00183666320158190000 RJ 
0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. WAGNER CINELLI DE 
PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, DÉCIMA 
SÉTIMA CAMARA CÍVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15). 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais, com base nos dados 

trazidos nos autos do Processo Administrativo de Inexigibilidade de licitação n° 

006/2021, tendo como o objeto da contratação da empresa SOARES REIS E 

ADVOGADOS ASSOCIADOS especializada para prestação de assessoria e 

consultoria jurídica em matéria contenciosa e administrativa de alta complexidade 

das Secretárias deste Município. 

É o Que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

Estamos diante da possibilidade da contratação para atender as necessidades 

do município, além do que na inexigibilidade de licitação, não se discute a 

contratação pelo menor valor e sim pelo melhor resultado, em busca de maior 

agilidade e singularidade no serviço apresentado. 

A jurisprudência aponta no sentido de ser lícita a contratação de serviço 

especializado, o que de fato a empresa demonstrou a expertise e a necessidade da 

contratação. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte 

enunciado: 

SÚMULA N° 039/TCU 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível guando 

se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor 

de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios 

objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 

25. inciso II. da Lein° 8.666/1993. X k ^ t o ^ 
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Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno 

valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela 

contratação da Administração Pública. 

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 

estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente 

nos autos, descrição dos serviços, dentre outras certidões negativas, obrigatórias 

para contratação da empresa. 

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, 

pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis. 

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições 

favoráveis a sua contratação direta do escritório SOARES REIS E ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, sob a forma de inexigibilidade de licitação, esta Procuradoria 

OPINA pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do 

art.25, I, e art. 26 da lei 8.666/93. 

g Este é o parecer. 

S.M.J. 

Santaluz, 25 de Fevereiro de 2021. 

I L K A S A N T A N A L O P E S 

PROCURADORA GERAL DO MUNÍCIPIO 

ANAN D A A I S Í T O S F E R R E I R A 

PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO ///-'•'••yy, 

" " t o 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021 

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 25, 
INC II, combinado com o art. 13, inc. Ill, e art . , 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2021. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela 
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica em matéria contenciosa e 
administrativa de alta complexidade. 
SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
01/03/2021 até 31/12/2021 
R$ 130.000, 00 (cento e trinta mil reais) 
art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 006/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 
arquivado. 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021. 

Arismário Barbosa Júnior 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

Ò Objeto a ser contratado: 

Favorecido: 
Prazo de Vigência: 

Valor Total: 
Fundamento Legal: 

Certifico para os devidos fins que a publicação da 
INEXIGIBILIDADE 006/2021, foi publicada no Mural da 
Prefeitura desta Cidade, nesta data. 

Santaluz - BA, 23/02/2021. 

Leonardo dos Santos Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

V;GTU 

-4— 
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CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação de serviços que 

entre si fazem o MUNICÍMO B Ê 

S A N T A L U Z - BA .e a- Empresa SOÀSES 

KEIS:Ê;ÁBVQGABO$;ASSOCIABQS. . 

CONTRATO'N0 057/2021 

A Prefeitura municipal de SANTALUZ - BA, com sede no(a) Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo Cep: 48.880-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001-19, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal ARISMARIO BARBOSA JÚNIOR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica SOARES R E I S E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.288.100/0001-53, com sede no(a) Avenida Tancredo Neves, n° 2539, Cònd. 
CEO Salvador Shopping Edif. Torre Nova Iorque, Sala 2308 2309 2310 2311 e 23Í2, Caminho das 
Árvores, CEP; 41.820-021, Salvador - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MICHEL SOARES R E I S , inscrito no CPF n° 899.249.595-15, tendo em 
vista o que consta no Processo administrativo n° 057/2021 e em observância às disposições da Lei/n0 

8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade de licitação n° 
006/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA.- D̂ Q OBJETO E . R E G I M E DE EXECUÇÃO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica eth foatériacontenciosa e administrativa de alta complexidade, com exceção dás mátériàs 

A") .que envolvam direito trabalhista, direiíó tf ibutário e direito previ denciário, consistentes na prática dos 
^ seguintes atos: 

1.2. Formulação e apresentação de Representações, Respostas (incluindo informações de 
natureza técnica-juridica), Defesas e interposição de Recursos Administrativos, 
notadamente, em decorrência de Notificações, Diligências, Denúncias, Termos dè 
Ocorrências, Tomada de Contas, Auditorias e Representações, bem como como o 
acornpanliamento de todo e qualquer procedimento dê ihterèsse-do Município perante 
qs órgãos de controle externo --Tribunal de Contas; da União, Tribunal de Contas do 

•:Éstado-'e Tribunal dê'.GbhM4Qg^úhÍçípjõs 'do-Estado •á&Bs&fe,-'.; 
1.3, Atuação em contenciosos judiciais no âmbito da Justiça Federal e da Justiça Comum, 

perante o 2° Grau de Jurisdição è Instâncias Superiores (Supremo Tribunal Federal e 
Superior Tribunal de Justiça), em que o Município seja Parte ou Interveniente; 

'•4- Formular Pedido de Suspensão de Execução de Decisão Liminar, de Sentença ou dê 
Decisão Concessiva de Mandado de Segurança, perante o Eg. Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, Tribunal Regional Federal da • I a Região, Superior Tribunal de Justiça 
e Supremo Tribunal Federal; / t o ^ w ^ L x 

1.5 , Formular Reclamação Constitucional perante qualquer Tribunal; ./fi /fi V ( S T Çto 
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1.6. Acompanhamento de Inquéritos Civis, Procedimentos Preparatórios Criminais e demais 
Procedimentos Inyestigátórios de interesse do Município -ho, (âmbito, do Ministério 
Público Estadual e Ministério Público Federal; 

1.7. Forinulação de .Representações ao Ministério Público: Federá! e/õú Ministério Público 
Estadual, a depender do caso, por motivo de atos praticados por (ex)agentes públicos 
que tipifiquem condutas criminais, caracterizando transgressão a Lei Penal e Legislação 
correlata; 

1.8. Ajuízamehtõ. de Ação Civil Pública prevista ha Lei' Federal n,° 7.347/85, visando o 
ressarcimento do erário público em virtude de atos que causem dano patrimonial a 
Municipalidade, bem como apresentação dc Defesa nas ações judiciais interpostas em 
face do Município, regidas por esta Lei; 

1.9. Propor Ação Civil Pública Por Ato de Improbidade Administratrya: prevista na Lei 
Federal n.° 8.429/92, objetivando a aplicação das sanções civis.aos (ex) agentes públicos 
no, exercício, de mándatõ, cargo, emprego ou função pa administração pública, nos casos 
de prática de atos ímprobos que importem enriquecimento ilícito, ocasionem prejuízo 
ao erário, caracterizem concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro ou 
tributário e/ou atentem contra os princípios da administração pública, bem como 
apresentação de Defesa nas ações judiciais interpostas em face do Município, regidas 
por esta Lei; 

1.10. SuSteptação Orab quai^ nos processos judiciais «m < ^ 
seja parte direta no litígio, interveniente ou interessada, no âmbito do Tribunal de 
Justiça, Tribunal Regional Federal da I a Região, e demais Instâncias Superiores; 

1.11. Àtúáção judicial ;ètn A.çoes Diretas de inconstitucionalidade; 
L12. Atuação judicial èm /Ações Populares, Mandados de Segurança, outras Ações 

Constitucionais, bem como ém Ações Possessórias, ajuizadas/impetradas em face ou 
pelo Município; 

1.13. Emissão de Pareceres e Reispóstas;às Consultas cm assuntos que revelem complexidade 
jurídica, mediante solicitação do Contratante; 

1.14. Expedir Orientações Técnicas sobre assuntos jurídicos dc interesse da Municipalidade, 
sempre que solicitado; 

1.15. Elaboração de Decretos e Projetos de Lei; 
1.16. Patrocínio ou defesa de causas administrativas de interesse do Ente Público. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA ./$ffiH£^ 
2.1. Serão responsáveis.técnicos pela execução do presente contrato: Áf V'STí* 
1, MICHEL SOARES REIS, OAB/BA n° 14.620; í % ^UfilC 
2. PAILO DE TARSO BRITO SILVA PEIXOTO, OAB/BA n° 35.692. 

CLAUSULA. T E R C E I R A - BAEXECUÇAO DO CONTRATO 
3.1, Os serviços serão: executados em. conformidade com â:. proposta apresentada peia 
CQNXÍLÁTADÁ,; vez que compõe, em to 
e inexigibilidade de licitação n° 006/2021. 

CLÁUSULA/QUARTA-ROPRÀZQ 
4.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data dc 01/03/2021 e encerramento 
cm 31 / l 2/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA .QUINTA - DO PREQÓ^FORMA DE PAGAMENTÓE REAJUSTE; •Áf3; 
5 .1 -0 valor do presente T.ermo de Contrato é de R$ 130.000,00 (centro e trinta mil rèais)r*V_ 
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5.2 - Ho valor acima estão incluídas todas as. despesas ordinárias diretas è indiretas ..decorrentes da 
execução, confiatual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preyidenciários,. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3 - Os preços serão reajustados anualmente com base no 1NPC, ou outro índice que o venha a 
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
partes; 
5.4 - .0 pagamento será efetuado em até 05 (cinco).dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, .em 02 
(duas) vias que deverá ser apresentada' ao titular da Secretaria de Finanças para a devida/aprovação; 
5.5 - A Fatura./ Npta.Tíscaí deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada Av. Getúlio Vargqs - Centro Administrativo 
Cep:;48,880-000, neste Município; 
5 .6'-Não. será efetuado qualquer pagamento a título de antecipaçãodo valor contratado mesmo que 
a requerimento dò interessado. 

CLÁUSUEASEXTA -BA.BQTÀÇÃO; ORÇAMENTARIA 

6.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE QRQâWÍENTÃRIÀ: 23.01 Secretaria Municipal de Administração 
PRQJETO A T I V I D Â D E : 2.205 Manutenção das Atividades da Sécrètafia riè Adminsitração 
ELEMENTO D E D E S P E S A : 3,3.90.39.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE D E REGURSO: 00 - Recursos Ordinários, conforme disposto na Lei.de meios vigente. 

7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ri° 8.666, de 1993; 

7.2 - A CÒNTRATÁDÀ é obrigada a aééitar, haS mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem hééeSsárips, até c. limite de 25% (vinte ç cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A fiscalização da execução: do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato; 
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais c os termos de sua proposta; 
c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no çxs^Mely) 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; Á£> VISTQ 
d) pagar â CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma dõ contraí^ *~ 

http://Lei.de
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e) zelar para que/durante toda a vigência, do contrqto sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições: de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá arear 
com as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos dá CONTRATADA. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) executar os serviços conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, a União õíi a tereeifos; 
c) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos a v ^ 
dé conformidade com as normas e detenninações em vigor; 
d) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá, se necessário; 
e) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais^ previdençiârias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não trãhsferé responsabilidade à 
Administração; 
f) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da.Àdministraçãò, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o.caso; 
g) relatar a Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os. maiores de quatorze anos; bem 
anos em trábalKo noturho, perigoso ou; insalubre; 
i) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação è quáiifíéáção exigidas na:licitação; 
j ) não hansferir a terceiros, por qualquer :fo 
nem subcòíitrátar qualquer das prestações h que está obrigada; 
k) arcar com o ónus decorrente dc eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da.licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos m # s õ | v . 
do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. VISTo' 

CLÁUSULA DÉCIMA .- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Mihiicípiq poderá _ ^ „ „ . „ 
ÇONTRÁTADÀ multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo dasxfomais1 

penalidades previstas ria Lei 8:6.66/93,. inclusive responsabilização civil e penal na formar 
Legislação específica; 
10.2 -. Alérn da rnulta; prevista ficam estabelecidas , as penas .de advertência, -rescisão de contrato, 
declaração de inidpnéidade .é suspensão do direito; de licitai- e contratar com o MUNICÍPIO, conforme 
Lei 8.666/93, que serão aplicadas-fom funçãó da natureza e gravidade da falta çóriíêtidá, garantida a 
ampla defesa. . 
.1 Q.3ã Ò-MtMCÍPIÒ.MetóJids âréditòá dècorfferit^sÂéste Cofttrátp valores sufiçfentpâ-aQ pagamento, 
dasmultasaplicadas, 
10.4- Nenhum págãmèrito será efetuado g 
definitivo. 
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CLÁUSÚLADÉCIMA P R I M E I R A - DA RESCISÃO 
11.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas rio art. 78- da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 
11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e. condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSÇLÀ D É Ç T ^ 
12,0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações, e; contratos; administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÀÚSÚtADÉMMA T E R C E I R A - D A FUNDAMENTAÇÃO. L E G A L -E -PUBLICAÇÃO 
13.1-0 presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 25, inc. I I , combinado com o 
art. 13, inc. I I I , e art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz - BA como único é coriipeíerite pára diriririr Quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente ehi 02 (duas)ridas de; igual tepr"e forma 
para que produzam os efeitos legais. 

Santaluz - BA, 23 de fevereiro de 2021 

SOARES' REIS E ADVOGADOS ÁSSOSSTADOS 
CONTRATADA 

ARISMARIO (-Assinado de forma 
„ . „ „ „ , - . :. digital por ARISMARIO BARBOSA -BARBOSA J U NIORl0165496 ™°(«" 654966576 

. Dadòs: 2021.04.27 
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Santaluz - BA, 01 de março de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 057/2021 Contrato 057/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz BA. Contratado: SOARES REIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em matéria 

• j ^ ) contenciosa e administrativa de alta complexidade. Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021. 

Valor Global: R$ 130.000,00 (centro e trinta mil reais). Dotação Orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23.01 Secretaria Municipal de Administração, PROJETO 
ATIVIDADE: 2.205 Manutenção das Atividades da Secretaria de Adminsitração, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica, FONTE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinários- valor global R$ 130.000,00 
(centro e trinta mil reais). Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, 
inc. Ill, da lei 8.666/93. 

iias de Araújo Sacramento 

PRESIDENTE DA CPL 
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